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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3631, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitária de 
Meruoca - ABCCM para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Meruoca, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 

4 - Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015 -Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5 - Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci - AL; 

6 - Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8 - Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9 - Portaria nQ 2.940, de 12 de agosto de 2015 - Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10 - Portaria nQ 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista - MG; 

11 - Portaria nQ 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12 - Portaria nQ 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria nQ 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
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14 - Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15 - Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16 - Portaria n!! 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17 - Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no municípió de Barra - BA; 

18 - Portaria n2 3.422, de 30 de julho de 2015 -Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município Vera-MT; 

19 - Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20 - Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha - MG; 

22 - Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos - SP; 

24 - Portaria n2 3.598, . de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi-ACEI, no município de Iguatemi-MS; 

25 - Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano-RS; 

26 - Portaria n!! 3.603, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27 - Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste - MT; 

28 - Portaria n!! 3.612, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29 - Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

30 - Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015 - Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre-RS; 

31 - Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS; 

32 - Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33 - Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia - MT; 

34 - Portaria n2 3.634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35 - Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos -ASCAD, no município de Dores de Campos- MG; e 

36 - Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 



- . 

EM n2 00028/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo dministrativo 
nº 53000.071627/2013-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de ez a 
de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Com nitária e oca 
- ABCCM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodi 
localidade de Meruoca / CE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituº 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da m 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



--
PORTARIA Nº 3631/2015/SEI-MC 

. O M_INISTRO DE ESTADÇ) DAS COMUNICAÇÕES, no usÓ de ·suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Unico, da Lei nº 9.612; de 19 de fev:ereiro .de 1998, e tenc;lo 
em vista o que consta dos Pr9cessos .Ad1trinist~ativos nº 53000.071627 /2013-34 e ·nº 
53650.002604/l 998, resolve: . 

. · . . Art. 1º Renova~ pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2:013, a autorização .outorgada 
à ASSOCIAÇÃO BENEFiéENTE E CuLTURAL COMUNITÁRIA DE MERÜOCA .- ABCCM, para . .. . ) -t<Xecutar, · sem_ direito de excfosivi'dade, o Serviço de. Radiodifúsão . Comunitária, na lo.calidade· de 
Meruoca I CE. 

. ,Parágrafo únic~ . A a~toriZação reger-se-á pela Lei nº 9.'61i, de 19 de.fevereiro deJ998, 
. leis subsequentes,' seus regulamentos e normas cbmplemen:tates. 

· , · · Art. 2º Este ato · somente . produzirá efeitos . legais após~ deliberação do ·.Congresso . 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição. FecÍer~l. · 

Art. '.t' Esta Portaria entra em vigor na data de sua, publicaÇão:_ · . . . . . . 

; RICARDO BERZOINI 

.. ·. . ~I. 1 Docymento assinado eletronicamente pot RICARDO JOSÉ RIB-EIRO BERZ9INI, Ministro de ' 
se•~ ·o · Estado das Com'unicaçõ~s, em 19/08/2015, às 18:46, cémforrrle art. 3º, IIl; "a", da P9rtaria MC 
;m.ln~U.1@ [!] 8'2/2014. . . . . . . . . . . 
e!etr9n.l(.<I 
------Nº de Série do Certificado: 1237855 · 

:--
~~N.;~~.,~ . . . ./ . ' . 
~$i~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.rr:c.gov.br/verifica:html 
r< ;.l.i informando o cóc\igo verificadof 0644960 e o có~go CRC ~3BODE3A. 
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Aviso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

P.~Hl4!EIRA SECRETARIA 
Rt:CEBIDO Nesta Secretaria 

EmMt..Q5-,1lk_às)lf:3,o horas 

5 gib 
Ponto 

l-5~, . 
Nome 1~grve1 · 

Em 9 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n.Qâ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, '3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

PRIM.El'lf-CRE.TARfA Ern:Jz_ __ / · rlJ:L__ 
De Qrdarn, <io Senhor Secretárfo. 

Geral da Mesa, para fü• devidas 
prov1denc1~ . ) 

. .A ~~li_Q._ Lffü ar 'irma -, :4 \. 
. Chefe de Gabinete . 

, > 
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d i ' ;'IERMO DE.CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCÉSSUAIS NO ÂMBiro DO S_EI 

~. 
1., 

.' 

\ 

1. . , Certifico que as informàções cadastrais referentes ao processo 1 supracitàdô foram 
devidamente-inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanece1ido_com o mesmo número 
do processo ·físico . 

/ ... " 
" 2.

1 
Foi providentiada ~ digitalização e ·consequente inserção do . seu cont~úd'o no' Sistema, 

r'· 

...,. 

devendo .o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 
' • 1 

3. A pàrtir dest,a datà, todas as movimentações refereI,1.tes ao presente processo se darão no 
âmbitp do SEI, devendo este fato ser informado ao interessatlo na primeir~ oportufüdade. · 

.. 

O--· 
w 

. . 
r Brasília, 01 ,de agosto de 2014. 

Documento assinado.eletronicamente pór Felipe Arco~ 4e Sou:za, Agente AdminÍstrativo, em · 

01/08/2014, às 14:34, conformé art. 3º, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

'· 

~~:A autenticidade do-documento pode ser conferida-no site hÚp://sei.mc.gov.br/verifica.html 

~!!S .... il! informand_o o código verificador 0066435 ~ o código CE.C 6BD24476 .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo nº: 53000.071627/2013-34 (Processo de Outorga nº 53650.002604/1998) 
" ' ~ -

1. Considerando o disposto no item 20 da N onna nº O 1/2011, aprovaçla pela Portaria 
nº 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Beneficente e Cultural Com.unitária, de Meruoca, sediada na 
localidade de Meruoc~CE tem validade até 18/08l20l3, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do compet~nte processo administrativo refer~nte à Renovação de 
Outorga. 

BrasUia.Â6 de~h-.o de2013. 

Chefe de Divisão 

/ 

CGRC 
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, REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO l)A OUTORGA PARA EXE~ÇÃ~ . . • ~ 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . ..._ ~ <tj. 1P · 

~ . . . 

fauno Sr. _Ministro de Estado das Comunicações, 

A, Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca inscrita no 

CNPJ_ sob o nº 02.079.345/0001-08, com sede_na_Av. Carlos Davi, s/n Bairro Alto d~ 

Flores, na cidade de Meruoca, Estado do Ceará, CEP: 62130.000, fone (88) 3649.1438/ 
- -

(88) 92575_1l8 e email r.trevo@hotrnail.com, entidade sem fins 'lucrativos, legalme!Jte 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria/MC nº 105 publicada no Diário 

Oficial da, União de 20.02.2002· homologada pelo o Decreto Legislativo nº 543 de 2003 · 

publicado no Diário Oficial da União datado de 18.08.2003, vem respeito~ente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga-para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma nº 112011, bem 

como, apresentar a documentação · de que trata o item 20.3 da Norma nº 112011 

aprovada pela Portaria MC nº 492, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 
1 
~CINIST~RIO 0/1. S COM UN!CA C~ES 

Oficial da União. SRA ~JLIA • OF 

53000 07162712013..:34 

SEAPAJSCE 
Meruoca, 29 de Novembro de 2013. 09112/2013-08:52 

o 
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ü 

DECLARAÇÃO 

, ' 

Declaro, sob. as penas d$! .lei, como representante legal -da entidade requerente, pára . . .. 
fins de Instrução do processo d.e ren'?vação· da ,outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao ' Ministério das Comunicações, que toda .. a . , . 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em 
cópia autenticada e em conformidade com o subltem 20.3 da Norma · nv 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC rÍ!! 4G2, de 14 de Outubro de 20Ü. 

' ./ Requerimento solicitando a renovação de ORTOGA ao .Ministério. das 
Comunicações . 

./ Declaração atestando qua a· emissora opera dentro dos parâmetros previstos na J 

licença de.funcionamento da estação. 
' ' 

V' Certidão ANATEL débitos. , 

./ Comprovante do CNPJ valido atual. 

V' . Estatuto Socia 1. 
./ Ata da eleiçãQ dos diretores atuais registrada· . 
./ ·Declaração atestando que a ~missora não veicula publicidade comercial, tem parte 

de sua programação voltada .a Informação e contribui com a cultura nacional e 
regional. 

,/ DeclaraÇão indicando que todos os seus Diretores . sã~ Brasileiro~~ 
V' Ultimo relatório do conselho comunitário: 
V' Relação contendo o nome de todos os associados.-- -
V' Declaração solicitando a Vistoria Técnica à Anatei. 

Presidente 
' CPF/MF Nº 422.938. 713-04 

Endereço: Av. Carlos Davi, s/n - Bairro Alto das Flores - Merll()Q/CE-CEP: 62130.000 
Telefones: (88)3649-1438 e (88) 92575118 

Email:r.t~evo@hotmail .com 



DECLARAÇÃO 

Eu,· Rômulo Marques · Alves na qualidade de 
representante legal da Associação Beneficente e. Cultural Comunitária 
de Meruoca - ABCCM, atesto que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a · .últlma 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os · · 
parâm'etros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 
da respectiva licença de funcionamento da estação. 

l ' . 

Meruoca ... CE, .26 de Novembro de 2013. 

l 
. -· 

1 • 

.o 
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·ANATEL l t .... ,,._,..... 

1\11'-Vk 1.1 IV.11 IUIYI 

rÍP ,,.,..,,,,.ltlfllt .l(•;p,; 

Menu Principal 

n 

Ag(on('t,) N.1r: lon.1I d<• 1Ê'Íl'<.Ol»UllK'dÇÓt'• , 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA A_NATEL 

( 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULT.COMUNIT.DE MERUOCA-ABCCM 

CNPJ: 02.079.345/0001-08 

.Certificamos que nlo constam, at~ esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas admlnlstnidas pela Anatei, ressalvado o direito 
desta ' agência de cobrar ~111lsquer dividas de responsabilidade dó contribuinte adma que vlel'!!m a ser apu111das. , 

Esta oertldlo refere-a.e exduslvamente à sltuaçlo do contribuinte no Amblto desta agência, nlo constituindo, por consegÚlnte; prova de 
Inexistência de d'bltos, lnsattos em. Divida Ativa da Unllo, admlnlst111dos pela Procu111dorla Ge111I da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:58:44 do dia 26/11/2013 (hora' e data de Brílsllla). 

Válida at' 26/12/2013. 

Certldlo expedida gratuitamente. 

. ' 

'! 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita F~deral do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DIVIDA ATIVA DA ÚNIÃO 

-... Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIO DE MERUOCA 
CNPJ: 02.079.345/0001-08 , . 

Ressalvado ·o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever _quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo aclrna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que , 
.não constam pendências em séu nóme. relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional WGFN). - · · 

Esta certidão, - emitida em r:toine da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivam§lnte à situação do sujeito passivo no amblto da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceirós, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional 'do Seguro-Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

. A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www:pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nSl 3, de '02/05/2007. 
Emitida às 13:48:57 do dia 17/10/2013.<hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/04/2014. 
Código de controle da certidão: 7060.1 F6B.C376.DF79 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou. emenda invalidará este documento. 

o 

o 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEA(jÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidãq Negativa de Débitos Estaduais 
Nº 201305595763 

Emitida para os efeitos da,Jnstrucão Normativa Nº 13 d~ 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 
---------------------

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

I
CNPJ / CPF: 

, 102.079.345/0001-08 
i 

r RAZÃO SOCIAL: ------------

' * * * ** * *~*******~*****************************************~** 
1 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, ql:le revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome 
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi 
emitida esta certidão. 

., 

EMITJ:DA VIA INTERNET EM 17 /10/13 ÀS 11:21:33 
VÁLIÓA ATÉ 16/12/2013 

,A autehticídade deste documehto deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www .sefaz.ce.gov .br 



MIN.ISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E As DE 

TERCEIROS 

_l\l° 000252013-05022345· 
Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIO DE MERUOC 
CNPJ : 02.079.345/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

· certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administrapas pela Secretaria da Rec~ita Federal do Bra~il (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da Uniao (DAU). · 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
""'fere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 

tidas, por lei. a tarceiros. inclusive às inscritas -em DAW, nao abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto çle 
Certidã? Conjunta PGFN/RFB. . 

Esta certidão é valida pa~a as finalidades previstas no art. 47 d.a Lei nº 8,212 de 24 
de julho de 1'991 , exceto para: 

~ averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
-: redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial oú transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; . 
- baixa de firma irÍdivídual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei · 
nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Có.digo Civil, extinção de entidade ou -
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
á verificação · de · sua autenticidade na Internet, no enderéço 
- +p: //www. receita. faze_nda .gov. br>. 

Certidão emifida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01 , de 20 de janeiro 
de 2010. 

Emitida em 25/10/2013. 
Válida até 23/04/201_4'. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

.. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02079345/0001-oa 
Razão Social: . ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIO DE MERUOC . 
Endereço: AV MONSENHOR JOSE FURTADO. 431 o/ CENTRO/ MERUOCA ICEI 

62130-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ·lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada entontra-se em sifüação regular perante o Fundo_ de· Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS .. 

O presente Certificado não .servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos r~ferentes a contribuições -e/ou encargos devi.dos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/10/2013 a 21/11/2013 

Certificação Número: 2013102308334839746368 

Informação obtida em 23/10/2013, às 08:33:48. 

A Ütilizaç.ão deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.f:>r .. 



Comprovante de .Inscrição e de Situação Cadastral co .. J:. 1 
~~~~~~~~~~~~~~~~-'--~~~~~~~~~~~~~~~~~---,,~~.-+ ~ 

V -~ 

Contr\bulnté, . ·8 As. ~ 
, . ~Ru~ ·~-a 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se t:iouver qualql;J8r divergência, providencie Jiito à _...__ 
RFB a sua atualização. ca~astral. . ·'> 

REPÚBLICA FEDÉRATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ.lo -COMPROVANTE DE INSêRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
02.079.345/0001.08 
~TRIZ CADASTRAL -
NOME eMPRESMW.. - . " 
ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIO DE MERUOCA 

1 ~O EST>BELECIMENlO (NOME DE F~TAS~ _ 

DIGO E DESCRIÇ.lo DA.llTMOADE ECONôMcAPRINCIPAI. 

• .+.3D-8-00 - Atlv~ades de ... oclllçõet de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E r;>ESCRIÇ.lo D~ Al1111>1<)E8 ECONôMcAS SECUNDM~ . 

94.93-&.00 -Ail'.!ldad• de organizações anoclatlva• ligadas à cultura • à arte 
94.9M-OO - Atlvldad• anoc:latlvaa nlo esP.clflcadaa anterlonnente 

CÓDIGO E DESCRIÇ.fo DANRUREZAJURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

lOGfW>OURO 
AV MONSENHOR JOSE FURTADO 

CEP 
82.130.000 - -

1 BARROOISTRITO 
CENTRO 

~ 
~ 
1 t.t.JNICIPIO 

MERUOCA . 

1 COM'LEMENTO 

DATA DE ABERTURA 
04I0911997 

fUFI 
~ 

SITUAÇ.lo CN>ASTIW. 
ATfVA 

1 DATA DA SITUAÇÃO C,t,pASTR.aL 
3111212008 

M)TM) OE srruAÇ.lo CADASTRAL 

SITUAÇ.lo ESPECW.. 1 ~!~ ~~ srruAÇ.lo ESPECW. -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf' 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

1 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua .visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
· · Atuàlize sua página . 
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. 22. TRASLADO 
Livro A-01 
F.ls .31 /33v 
Sob o n2 .017 · 

ESTATUTO ASS 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE MERUOCA {ABCCM) - STATUTO - Das Finalidades 
e da Duração Art. -1 - A Associaçao Beneficente e Cultural Comunitária de ·Meruoca 
(ABCCM) com sede em· Meruoca:..:..ce, _constitulda com a finalidade de defender a 
democratização dos meios de comunicações em geral e. em especial a criação e 

/' . . - -
manutenção de urna rádio comunitária de baixa potencia (até 100 watts) , 
denominada de FM MERUOCA que tem corno fim de~envolver atividades sócio - . 
culturais no sentido de melhorar das condições sócio - econômicas e culturais da 
coletividade rneruoquense 1 - t: indeterminado o tempo de duração . da 
Associação,; 2- AAssociaçao não tem fins lucrativos. Art.11 - _SÃO PRERROGATIVAS 
DA ASSOCIAÇÃO a) Promover atividàaes educacionais e de forma geral: b) · 

• , 1 

Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade criando 
ou estimulando para este fim: atividades, movimentos e organismos; · c) Divulgar 
resultado de pesquisa, estudos experiências educativas e avaliações; d) Manter 
convênios e/ou se associar a entidades _similares para prestação de serviço e de 
associar: e) Divulgar e ' promover suas atividades e finalidades através da 

·constituição de órgão de imprensa e de , radiodifusão: f) -Definir contribuições aos 
associados: g) Cobrar mensalidades _cujos valores serão estabelecida pela 
assembléia geral; h) Prestar serviços cornpatlveis com suas finalidades, com o fim 
de arrecadar fundos e manutenção da sociedade; i)Açirninistrar fundos arrecadados 
aplicando- os no sentido de alcançar os objetivos da sociedade. Art. Ili - DOS 
ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES - Podem filiar-se à Associação todas 
as ,pessoas físicas' maiores de 18 anos que tem a atividade, ou queiram ter. liga,ndo 
a área da cultura e da comunicação e, desejam ter um vinculos associativos com 
esta Entidade. Parágrafo 1 - Pessoas ffsicas menores de 18 anos e r:o.aiores de 16 
anos poderão se associar na categoria de colaboradores , contribui.ndo para a 
Associação, com direitQ a voz, · mas não a voto. Parágrãfo' 2 - Pessoas. jurfdicas 

' 1 podem ·associar-se corno colaboradores contribuindo para Associação, com direito 
a voz, mas não o voto. Parágrafo· único :--Somente serão aceitos corno associados 
os interessados que forem apresentados por um associado. Art . .IV - SÃO DEVERES 
DOS ASsoctADOS: a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; b) cornpare~er 
às assembléias convocadas: c) Votar por ocasião das eleições: d) Pagar em dias 
as mensalidades fixadas pela assembléia Geral. Art. V - , SÃO DIREITOS DOS . 
ASSOCIADOS; a) votar e ,ser votado em qualcfuer· cargo da_adrni.nistraça.o; b) Gozar 
dos beneficies of~recidos' pela sociedade na forma prevista neste ?statuto: c) 
Recorrer a assembléia geral contra- qualquer ato lesivo ao ser direito; UNICO - Os 
membros da associação não réspondern, ne_rn subsidiariarnente, pelas obrigações 
sociais. Art. VI - DOS ÓRGÃOS CONSTITUTIVOS: São órgãos constitutivos da 
associação beneficente; a) assembléia geral: b) diretoria; c) conselho . fiscal. Art. 
VII. Assembléia geral é o órgão rnáxirnó e sob~~n~ciação. ~ constituída 

. _,,..,.:';::'(1o P inr1 a,1r0 t.,,t'-::-... 
., ;\V . p · l'tO,.. "'> , /'."ô' . ~ fl\b<:tro rn.';,1.,-,.. I , ..... "" V .i ",., ,. d .,, - V •1-, .. ,,. ' 

,...., \ '3•)e\\? e o !~t· :J :' Nr_.L ·:r~is J' '\ eº''" ,>. .• ~e _1rt.,, ,~ :, - _,_ 
~- Ç!".e ~[;j.,... - .. · 'JSs r,~ .. . '-:.:·!., 

'". 1_ . ... ·.,.,'2lv.". .. .... u ,::; ... s,.. '•9"ti~ 
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~MORAIS .,,º~~\ 

- OFICIODEllOTAS EREGISTROSDACOMARCADEMERU()(»CE _ ~ 1111. O' 
Titula r. Bel• Karina R1befro Pmhelro Morais .-~~1'0 

pelos sócios no gozo de seus direitos. Ela se reunirá extraon\~ari - ~uando 
,,.. convocada pelo presidente pela maioria simples da diretoria ~ li nto de 

1 0% dos associados que especificação os motivos da convocação. ,..P GRAFO 
ÚNICO - Quando a assembléia for convocada pelos associados, ou pela maioriá 
da diretoria, vencido o presidente, este deverá convocá - la no prazo de 3 (três) 
dias contando da 9ata da entrega do requerimento. Se o president~ não ~onvocar 
a assembléia, fa-lo- ão aqueles que deliberarem por sua , realização. Art. VIII - As . · 
Assembléia Gerais decidirão por maioria dos votas presentes, sendo proibidos os 
votos por procuração . .Funcionará em primeira convocaçSo com a presença mínima 
de 20% dos associados -e.'-- em segunda convocação, meia hora após a primeira, 
com ·qualquer· 11úmero.- Art. IX. Serão tomadas por escr4trnio • secreto as 
deliberações que envolvem; a)eleiçao da diretoria e conselho fiscal e conselho 

· fiscal; b) . previsão orçamentária a aprovação de contas: c)julganiento dos ato da 
diretoria na aplicação de penalidades. Art. X. As Assembléia Gearias· Ordinárias são 

~as de previsões orçamentária -e as prestações de contas, ambas serão anuais e 
obrigatórias. Art. XI. As Assembléias Gerais serão realizadas mediante edital Q 
publicadó com antecedência mínima d.e 3 (três) dias -em iornal de grande 
ci rculação na região. Art.Xll - · COMPETE A ASSEMBL~IA GERAL; a) - decidir em 

' última e definiliva instância: b) eleger diretoria: c) reformar os estatutos d) aprovar 
o regimento interno. que regulamento os vários setores da atividade da Associação: 
e) ·aprovar o Balanço e as contas em exercido do ano anterior: f} _analisar e definir 
o planejamento de trabalho do período s_eguinte. Art. XIII - DA DIRETORIA - A 
diretoria será composta de 04 (quatro) membros, eleitos pelos sócios e aluará 
colegiadamente, nas decisões juntamente com o conselho fiscal. Art. XIV -
COMPETE A DIRETORIA a) dirigir a Assembléia de acordo com seguinte estatuto, 
administràr o patrimônio social, promovendo o bem geral dos associados: b) 
C':Jmprir e fazer cumprir o presente estatuto e as demais decisões da_ Assembléia 
Geral: c) reunir-~e ordinariamente a cada 03 (três) meses e· extraordinaciamente 
quando houver convocação da maioria da diretoria: d) promover e incentivar a 
criação de comissões de departamento com a função de assessoria às atividade 
da entidade: PARAGRAFO ÚNICO - As decisõés da diretoria deverão ser tomadas 

· por malor~s dos votos , com participação garantida -da maioria simples de seus Q 
membros. Art. XV - -A Diretoria será composta por um presidente, um viçe­
presidente, um tesoureiro e um secretario geral que decidirão entre si as tarefas e 
atribuições de forma a viabilizar na.o só as decisões da diretoria, como f~er a 
frente à administração da entidàd~. Art. -XVI -- COMPETE AO PRESIDENTE: a) 
representar a Associação em julzo e fora dele, b) convocar e presidir as reuniões 
da diretoria; e) convocar e instalar as Ass~mbléias Gerais: d) ordenar as despesas 
autorizadas . e com o tesoureiro ·assinar cheque e documentos ·contábeis: e) 
organizar um relatório das ocorrências do ' ano anterior, apresentando- o à 
Assembléia Geral ordinária de previsões orçamentárias e _prestações de contas. O 

· relatório çjeverá conter os principais eventos do exerc!cio, relaÇao dos associados 
e balánço do exerclcio financeiro; f) juntament~ s&01::p~­
contas bancarias. Art.XVll COMPETE AO VICE\ ~~-i'fO.iiil••~ 
presidente ausência . e emg,,e.di8'_'.. ~· ~!'\(~W~lfl'IJl~~!lfl~":~'I, 
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~ECAETAAIO; a) redigir ~~~~ti:l~~m dias das aqc~. -~S/J4MJ 
Gerais e das ·reuniões da diretoria; b) redigir a correspondência 

· manter e ter sob guarda ó ·arquivo da Associação: d) dirigir e sup isionar todo o 
trabalho da Secretaria. Art. XIX - COMPETE AO TESOURE:IAO: a) zelar pelo 
patrimônio da sociedade; b) manter em contas bancária, juntamente com o 
presidente. ·os valores, da ·assocJáção, perdendo aplicar.:.._los, ouvindo a diretoria; c) 
assinar com o .presidente os cheques; d) efetuar' pagamentos autorizados 'e 
recebim~ntos: e) supervisionar o trabalho da tesoüraria e .contabilidade: f) 
apresentar ao Conselho Fiscal balancetes semestrais e baianço .anual. Art~XX - DO . 
CONSEu;o FISCAL - Ao Conselho Fiscal. qLie será composto por 03 (três) 
membros efetivos e 01 (hum) suplente, compete! a) visar toda a documentaçao 

, contábil da entidade, fiscalizando-a: b) . emitir parecer so,bre a previsão 
orÇamentária e sobre o balanço anual; c) opinar sobre" as desi;>esas extraordinárias 
e sobre os balancetes semestrais. Art. XXI. DO PROCESSO ELEITORAL. As eleições 
para a diretoria e conselho fiscal, -realizar-se-ão de 04 (quatro) ·e 04 (quatro) anos, 
por chapas completas de candidatos. pela assembléia gerai ordinária, podendo 
seus !llerribros serem reeleitos. Ait. XXII - As. éJeições · para a diretoria são 
convocadas PQI edital' com antecedência, .mlnima de 60 (sessenta)· dias do 'término e 

do mandato da diretoria. Nos primeiros 30 _(trinta) dias deverão ser registradas na 
secretaria da ·entidade as chapas concorrentes. Art. XXlll - Podem ser eleit9s para 
QL!alquer cargo todo associado qu~tes com as obrigações soci~is e com pelo 
menos 03 (três) meses de Associação. PARAGRAFO ÚNICO- A votáção se fará na 
~ede da Enti.dade. Art . . XXIV - O processo · eleitoral poderá ser !=l.Companha_do e 
fiscalizado por um representante de cada chapa, •ndlcaçlo . p·elos encabeçados das 
mesmas para · cada uma. Art. X.XV-A apuração será feita . i111edlatamente apôs a 
eleição. A mesma apuração será constiti.Jlda. Art. X.XVI- Será considerada eleita á 
6hapa que estiver o maior número de votos válidos. Art. XXVll- DO PATAIMONIO .OA 
~SOCIACÃO -:- O patrimônio da Associação sérá constituído: a) das contribuicões 

l ~ 

dos associados: b) da arrecadação feita pela entidade; c).das doações e legados: 
d) dos .bens e·valores adquiridos e suas passiveis ·renda:. e) · do alugueis de imóveis 
e juros de tltulos e depósitos; f) das vendas auferidas com prestação de servjços 
e ou assessorias. PARAGRAFO ÚNICO - A Assembléia poderá impor -aos I . 

associados somente ·a .contribuição relativà. as mensalidades. At. ')(XVIII - Os bens 
imóveis poderão se alienadas, mediante prévia · autorização da assembléia oeral 
especlaJmente convocada. ·Art. XXIX - Em Gaso de dlssoluc'ão, quálquer que seja a 
causa, os bens da associação deverão ser destinados a outra entidade que 
propague em seu est~tuto a ~esma finalidade dé;i associação: Art. XXX - Poderâ a 
associação · manter atividades comerciais, industriais e de prestaÇão de ~eivlços . 
desde QUe O rendimento ' destas atividades sejam destinadás 1exclusivamente a 

' . 
·realização de seus objetivos e fins ·sociais. Art.XXXI - DA PERDA DO M~DATO: 
Perderão o mandato os membros da diretoria que incorrerem -: eni: a) malversação 
ou dilapldação do patrimônio social: b) grave violação deste estat~to: c)abandor.io 
do cargo, assim considerada· a ausência não justificada eni 03 (três) reuniõ·es 
consecutivas: d) aceitação qe cargo ou função inco~~~'-"'~~-.4itjW!i ...... iMil-~~-
carg·o de associação. PARAGRAFO ÚNICO ~ A1 ... ~erá.~/~ .... ~an , ~~p 
pela· assembléia geral, assegurando-se .a sa~dis~1 · 1 §r.tancto 

' . ~ ·pinheiro . o i: cor., .ª11'3.. 
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Art.XXXll - Em caso de restituição -de qualquer membro da di~oria e .< ou 
conselho fiscal, o cargo s.erá pre~nchido pelo suplente. Art. xxXifl - O rrendo 
renuncia coletiva da ,diretória e conselho fiscal, respectivos suplentes,· o secretario 
r-enunciante - convocará a assembléia geral que elegerá· comissão eleitoral de 05 
(cinco) mem,bros, que administração a entidade e fará realizar novas eleições f)O 

· prazo 60 (sessenta) dias. Se o secretario, ou diretores não o fizeram, qualquer 
sócio o p9derá fazer-lo. A diretoria e o conselho fiscal . eleitos nestas condições 
completaram o mandato .dos renunciantes. Art.XXXIV .:... DAS PE~AUDADES: Estará 
sujeito as penas prevista aqui o associado qu~ incorrer nas seguintes faltas: a) 
grave violação do estatuto, b) atitt.,Jdes que contrnriem decisões da àssembíéia: c) 
deformar a associação ·e sua diretoria: Art.XXXV - A$ penas serão aplicadas pela 
diretoria e poderão constatar-se em;a)advertência por escrito; b) suspensão até 02 
(dois) anos: ·e) eliminação do quadro 'social , PARAGRAFO ÚNICO - Ao acusado 
será asseguradÓ prévia e ampla defesa, ~abendo lhf!l recurso em ultima instancia a 
assembléia geraL ,Art.XXXVI - A Associação poderá ser dissolvido, mediante a 

. assembléia geral, convocada , para ·este fim 
1

COm . a presençà absoluta dos 
, I • , 

ãssociaÇos. Art.XXXVll - O Preseí,)te estatuto só poderá se reformado por 
assembléia geral especialmente convocada, por maiorià de 2/~ dos presentes .. 
Art.XXXVlll - Disposição transitória. A diretoria eleita na Assembléia de fundaçao da 
assoclaçao terá mandato de 04 (qüatro) anos, devendo, a~es deí· térmlno , 
encaminhado Ó processo eleitoral nos termos deste estatuto. Meruoca - CE. 22 de , 
maio de 1997. Bénedito Herculano , Costa - Presidente. · Vi~to do. Advogado - Dr. 
Francisco Wellington· Alves Vasconcelos - OAB-CE _; N24738 - CPF~12398250300-. .. 
advogado. Em testemunho da verdade - 1~. Tabeliã do Cartório de Meruoca -
Maria da Conceição Souza e Silva. Nada mais se continha em dito dot umento que 
me foi apresentado por Bendito Herculano Costa e aposentada sob o n2 • 017 e 
-registrado no livro corrypetente de Pessoas Jur!dicas e protocolada sob o n2 • O 17, 
na data de 27 de maio de 1997, assim ,registrada no livro A- 001 e 'sob o n2 017, as 
fls.31v/33V. Dóu fé. t0eruoca .- Cé, 27 de maio ·de 1997, pela Tabellã do Cartório 
de Oficias e Notas ·da Comarca de Merouca - Ceará - Maria da Conceição Souza 

; ' . . 
e Silva. Dou fé. 

- 1 

e 

o 



Avenida Carlos Davi s/n, 

Ata da Assembleia Geral de Modernização, Eleição e "e 
Conselho Fiscal da Associação Benefi,cente e Cultural Comunitário de · Meruoca -
ABCCM, CNPJ: Nº .. 02.079.345/0001-08, aos nove dias do mês de setembro do ano de 

·dois mil e treze (09/09/2013), segunda-feira às deze·s·sete. horas (17h00min), na sede ·. 
da Associação Beneficente e Cultural Comunitário de Meruoca - ABCCM, situada 
na Av~nida Carlos Davi s/n, Bairro Alto das Flores, CEP: 62;130-000 no município de 
Meruoca estado do Ceará. O Presidente da Comissão Provisória, senhor Tomaz de 
Aquino Viana, abre a assembleia geral dando boas vindas e convida a todos que lhe 
acompanhe para juntos recitarem a oração universal o, Pai Nosso, pedindo a Deus .que 
nos ilumine nesse ·momento de grande importância para nós meruuoquenses. O senhor 

omaz ·de Aquino, convida a senhora Reijane Marques para secretariar a assembleia,.a 
esoia aceita e seguida o presidente· da comissão apresenta a pauta falando suas 

finalidades e faz uma breve retrospectiva das atividades que vem sendo executadas e 
da satisfa~o dos radic;>uvinte e enfatiza- a, participação dos associados e associadas, 
nos momentos quando são convocados e ·fala de algumas conquista qu~ foram 
importantes assim melhorando o trabalhó e qualidade de vida direta e indireta das 
pessoas que usufru·i, do serviço prestado pela ABCCM na comunidade. Para o 
processo de eleição a comissão adotou o ,seguinte critério. O bilhete está rubricado pelo 

·presidente da comissão, o voto será secreto, a urna fica afastada e na cédula ·esta 
escrita às palavras sim : para quem concorda ou não para quem discorda. Os 

· procedimentos que estão sendo apresentados estão de acordo com o. que estabelece o -
estatuto social 9a ABCCM e na associação os associados e associadas não, são 
obrigados nem obrigadas a nada, mas a partir do momento que assumem um encargo 

. seja como diretor ou diretora executiva, conselheiro ou. conselheira fis_eal, eles~ passam a 
assumir um compromisso e isso requer responsabilidade, portanfo, os membros âas 

apas são sabedqres e sabedoras que ao serem eleitos ou eleitas terãó que fazer jus 
ao encargo assumido. Os participantes da assembleia estão hablitados a candidatar-se 

(_,,e votar. Estão presentés: Tomaz de Aqüino Viana, Romulo Marques Alves, Eder PalJlus 
Morais Guerra, José Airton" Soares, Zaquel Carneiro Oliveira Junior, João Pio Sabino, 
Herik Zedriik Rodrigues, Francisco Geralberto Carneiro, Maria Jandira Marques Alves, 
Jandira Brandão Moreira,-Reijane Marques ' Alv~s. Terezinha Unhares Carneiro, Maria 
Anita Marques de Araújo , e Luziana Matos çJe Souza. Toma,z de Aquino pede aos 
presentes que apresentem as chapas com os nomes dos candidatos e suas respectivas 
funções, · pará administrarem a Associação Beneficente e Cultural Comunitário de 
Meruoca - ABCCM, no quadiênio (09/09/2013 a 09/09/2017). A chapa acima 
apresentada é composta pelos referentes associados e associadas: Diretori~ 
Executiva: Presidente - Romulo Marques Alves, Vice - Presidente - Eder Paulus Morais 
Guerra, Secrétário - José Airton Soares, Tesoureiro - Zaquel Carneiro Oliveira Junior, 
Conselheiros Fiscais: 1°. ·Conselheiro - João Pio Sabino, 2ª. Conselheira - H·erik 
Zednik Rodrigues e 3ª. Conselheira - Luziana . Matos de Souza. Por não · ter outra 
chapa para concorrer, a chapa acima citada é eleita por unanimidade.· Após esse 

. processo de eleição, O Presidente da. Comi,ssão Pfovisória, senhor Tomaz de Aquino 
Viana, empossa a Associação Beneficente . e Cultural Comunitário de Meruoca 
- ABCCM, no quadiênio (09/09/2013 a 09/09/2017). O $enhor presidente, Romulo 

/ 



, rom . ,V 
. 8 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E COMUNITÁRÍO DE NIERUOCA ~ o 

Avenida Canos Davi s/n, 
CNPJ: W. 02.079.345/0001-08 '\ 

Bairro Alto das Flores C EP: 62.130-000 UF: M~oca 

. , 
Marques Alves, . agradece o apoio e a confiança dos amigos e amigas, que lhe deram o 
apoio e a oportunidade, enfatizando que todos acreditam no seu trabalho à frente da 
Associação Beneficente e Cultural Comunitário . de Meruoca .. -ABCCM. Romulo 
Marques se compromete retribuir com responsabilidade, já que lhe foi confiada à · 
administração, mesmo sabendo que essa missão não é fácil e não lhe traz nenhum 

, retomo financeiro, conclui o mesmo. O senhor presidente, Romulo Marques agradece a 
presença e a participação de todos que vem nos apoiando nesta caminhada. Nada mais 

· a tratar o presidente, Romulo Marques, agradece a todos e encerra a Assembleia Geral. 
Eu, Reijane Marqu~s. convidada para secretariar essa assembleia. geral, lavrei a, 
presente ata que após de lida · será s~bmetfda à ayaliação, aprovação e em seguida 

_será devidamente assinada pelos: Pre~idente, SecretáriQ e Tesoureiro. . 

Meruoca - Ce, 09 de setembro de 2Ô13. Q 

Vilhle so,. 

José Airton Soares 
CPF: 934.599.393-20 

Secretário 

Tesoureiro · 



DECLARAÇÃO 

Eu, Rômulo Marques Alves n~ ' qualidade de 
representante legal da Associação Beneficente e Cultural Comunitária 
de Meruoca - ABCCM, atesto que ·a emissora não veicula nenhuma 
publicidade comercial, ficándo reservados os casos de apoio cultural, 
também está de acordo com o que estabelece o art. 67,3; do Decreto nQ 
52.795, de 31 de outubro de 1963 que garante o mínimo de So/o de· 
conteúdos noticiosos na programação diária, A emissora ~mbém 
cumpre finalidade constftucional de pr_omover a cultura nacional, 
regional e produção independente rio conteúdo, veiculado-nos moldes 
do art. 221,U, da Constituição Federàl. 

' 

Meruoca ... CE, 26 de Novembro de 2013: 

·~ 



DECLARAÇÃO 

Eu, Rômulo Ma_rques Alves na qualidade de 
representante legal da Ass~ciação Beneficente e Cultural- Comunitária 
de Meruoca - ABCCM declaro que todos ~s representantes desta 
instituição, são Brasileiros residentes no Município no qual esta 
Emissora o·pera o serviço de Radio fusão Comúnitária. 

J 

Meruoca ... CE, 26 de Novembro de 2013. 
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l. :n.Jttt:11:; 'lt' r· fRr.. :•f. · :,;:-:~::"~7'~. . .1 .. -- ...... _____ .. __ . ... .. .. 

OAOOS 00 CLIENTE 

Noma: ROMULO MARQUES ALVES 
End. ~·~ ...... : RU JANDIRA MARQUES, 201: c1 FNS, CENTRO 

· Cidada: MERUOCA 

End. Entre1111: ' 

Cidade: 

CEP: 62.130-000 ~ a: 
UJ 
~ 

CEP: 60.000-000 u 
Local: 133 S<ttor: 001 Quadra: 007 Lollt: A Comp: 0046' . ~ 

~E-C_O_N_O_Ml_A_S~s_ubset~~º-r.~~-·-s_u_bq_;,,_u_adr~•:~,~~~J~~.,~ • .:.;.~~~~~~~~~~ 

Rn-: 001 i Comorc~I: .OCXJ "' 11ndus1N1: < oQõ' 
INFORMAÇ

1

ÔÊS SOBRE MEDIÇÃO 

1 Pllbllca: OCXl 

S.,.,lçoj M9dlcl« 1 Laltura AnlMl1 Laltura Atual 
AGUA A09F034582 392 400 . ' 

1 

Volume (m')I M6dla s.mntral(m') 
e· s 

DATAS , 
Laitura Atual: 24/07/20131 EmlHlo: 21/06/20131 LM:ra Água: A09F034582 
Laltura Anle,rlor25i06/2013 Próxima Leitura: 23l'08l2013 Lacra Eagoto: • 

MENSAGENS /INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES '·' · 
CONSTATAMOS DEBITO OE AS 1.(,36 CASO PAGO, DESCONSIDERAR.' 
AMBIENTE SEGl_!RO, _TRABALHADOR SAUDAVEL. 

DESCRIÇÃO OOS·SERVIÇOS 

AGUA 
JUROS DE 0,033% AO DIA 
MULTAD!' 2% 

Valot (RS) 

15,10 
0,01 

'0,29 

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO 

Dttsctl~ 1 Vai« (R$) 
PIS 0,-46 · 
COFINS 0,09 

M~S/ANO 
0812013 

VENCIMENTO 
03/09/2013 

10/2012 
H/2012· 
12/2012 
01/2013 
02/2013 6 
03/2013 6 o 
04/,2013 6 o 
05t.!013 5 o 
0&'2013 o o 
07/2013 10 o 

SUBSIDIO 
DHcrlçlo, Vai« (RS) 
Valor do Serviço 24,80 
Subsídio(·) 9,40 
Total de Serviço 15,40 

·1 TOTAL A PAGAR (R$) 
15,40 

Cioncoi b ":• .J _, .1 _ •1 I { J r, 11,...\ ! .. : • ) ' ~' .J J ' 11 .. '"~.J , , 'C: t • 1 1,- • Ô <J tt li "il~ ·--: 

11iili~ ;_ t. J •r ('" 1 _ ; •<: • H) f" J•, 11 l •' 

, , ,. J .... ,,. f, - .'. ,._ • IÇJ.1, CJ•'~ I··· '.; J ' ....... -DO-----t ~açto cio usu6rlo mantersev cltdaatn> atualWido junto l Cogece. 
conlorino l'Ho4uç6es clu Aglndu Rtgu\adO<U. 

Maioo>s iofOfTT18Ç6es pelo lalefone: 0&00 275 0195, EnHdade• Roguladool• Forlaleza ACF.OR. Aulaniula de 
nas loJ .. de ahlndimooln. de Sh .h 17h, no sito RegUloçllo. Fiscaizaçào •Controle doo SeNiços Públicol 
www.cag<H!•.com.br ou na ou.idoria Cogec.e: do S..°""""'"'º Nnbiontal: 0800 · 285 1919 • O..mail 
3101.1918. de Sh .. 12h • 13h ls 17h. Ouvldoria LocalldDdct: ARCE . Ag6ncie Reguladora d• Serviço$ 
esladuol: 155. S<ledaARCE: www.arce.co.gov.br Públicoo Delegudoodo Eslo'dodo Ce•'*: 0800 275 3131. 

-------------------- --- ---- ---··-·1J 
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l 1ll1111l1l111li11ll1li11ril111ll111l l 111l11l 1 I 
CTCE FORTALEZA CE TTO 

SR A EDER PAULUS MORAES 'GUERRA 
R PROFESSOR MACAMBIRA 1080 
1080 CENTRO 
62130 - 000 MERUOCA CE Atendimento Cllll'o - Llaue 1052. 

Dau ~da Vencimento: 18/10/13 - Dm de Postagem: 10/10/13· ( Ponto~ no Claro.Clube 

llll llllllll llllllrnllllll ll.llllllllllllD 
7211343676311830000000027530101013 

Saldo em 02/10/13 
Expirados em 30I09/13 
Resaatados em 09/13 

Número do seu Claro 
84 9169 4999 

Per.íodo de Uso 
de 02/09/2013 a 01/10/2013 

Vencimento . 
18/10/2013 

r\ .or paoo na última conta: RS 50.00 . r 

l .. eja aqui o gue está sendo cobrado 

Individuais 
Assinatura Controle 

Total do Mis 

Total a Pagar 

Mensa ens 

Veja no verso os detalhes do seu plano e serviços. 

A ABNT. acreditada pela Cocre/lNMETRO. asnQur• o processo de cobrillncill e faturillmento da CI 

0. 

ATENÇÃO: Conta em Débito Automático:Prezado cliente, 
caso não ocorra o Débito Automático utilize eSta conta -

para pagamento em dinheiro em qualquer banc:o credenciado. 

RS 

9.134 
o 
o 

Total a Pagar 
RS so.oo 

RS 
. RS 

50.00 

50,00 

50,00.) 

Pague sua cont• nos Banco•• Locais c..denclado1.Enc:ar901 P.,r atraso serio cobraúos na pr6•1ma conl.t. Conlribulçl>es para o FUST • FVNTIEL 11"' • 0,5\\ do valor dos serviços) nlo repalllldts 
ao•p<eÇOS. Central de Atendlmenlo daAnatet. 13J1- /JQ ligw, informe o n• da reclomeçlo registrada napre11adora. · ' 

. ' 
Autcn1icllçio Modnlc•: 

Poro uso dei bona> 

.-
..... ~,,,..,,~,,,_..-:....,~ '"""'"'"'-" h••,HSBC, Bwodo .... li, .............. ..: ~--==---_..;....;.;a.;;.;.;;;..;;.;;.;.;.;..;;_;;.o.;.~.;;..;;..-=-'"""'"-'-~~--'-~'-'-'-'--.;._~-=-~'---'-'--~~~~'---=---:-=--=--=--=-~~-=--=--=--=--=-~ ,----

Cliente Códioo Dé~ito Automático Período de Uso Total Vencimento 
SRCAi EDER PAULUS MORAES 775798537 CJ'l./09/13 a 01/10/13 R$ 50,00 18/10/13 -

. Claro NE DDD 81a89 

~848ID3lº~ºº~º~ººH()..l1 lllmsºoornºi2m2m12m01l-ID5 0011~3m1 º0018ID7l7H5!7~98n·º...:.. L :.:?i~~~1~n!~~~~ECEBIMENTO VIA D~BITO Al/T~MÁTICO . • IDENT. DEB. Al/T.775798537 .. '237 • BRADESCO /Ag:0702 

'00010275' Pá~. 1 / 7. _ 
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DAD09 DO CIJEH11õ 

Nonle: JOSE AIRTON SOARES 
End. IAltun: R~ PRO MACAMBIRA, 11, FNS, CENTFIO 
CllDde: MEROOCA 
l!nd. Entnop: 

Cldllde: 

l.oClll: 133 ......., 001 ........., 
ECONoflllAa 

Quadra: 043 Lote: 0030 
Subquáa: 

,..? , . ' 

- 001 1- 000 ,_ 000 1-. 000 

DATAS . 
. , ::·.-1.t11111nMM11:. · 27Al8r.!013 I ' e..i..lo:21111W01sl..._ ,._, A041..S1051o · ·, ·L811.r11~a l"W-t- .......,2i't11W01a a.-. &to*: 

QUALIOADI! oe AõiiA DlrTMIUIDA Mfl!JWl'TEA: 1()'2013 

.... ~ a..11\dldlll 1 Car 1 l!lllgWM 10 10 10 
Ãltlllll.... . 41 11 11 
... . 41 . . 11 10 

eo.o.- Tatmla 
. 10 

11 
11 l

l!edwldlle Col 
' 10 

11 
11 

· IEllJICJBll / iiõlíííAÇ&i COlftWMD 
~SUA PON1VAllOADE. AOUA TRATADA E SAUDE. 
CONSUMO COBRADO PELA MEneA OE 2 Ma. 
DEVIQO A FALTA oE CHUVAS F/ICÁ USO RACKlHAI.: P/ ECONOMIZAR AOUA 

. 'lllllarlRSJ 

15,10 

íiiT&íiíêõ OI! vow.! 

TimUTCMl 908RE O MTVRAIENTO 

~ l 'lllllar(M) PIS 0,.45 
COFWS · 0.09 

llllllÃftD 
1()'2012 

11/2012 
. 12m>12 

01l2018 
omo13 
03/2013 
.04/2013 
O!il'al'18 
06'2013 
07/2013 
oer.!013 
09f2013 

.. ..., E..-C•'l 
5 o 
li o 
5. o 
5 o .. o 
4 o 
3 o 
3 o 
o o 
o o 
o o 
o o 

Mh/ANO 
10f2013 1 

VENCIMENTO 1 TOTAL A PAGAR (R$) · 
04/U/2013 1s,10 

·'.·, 



.-AUTENTICAÇÃO \ . 0: 1.~l~í9lna e estan_do 

- - u!OJ?.i 
· rdade 
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Rol'>\ 16 3Z140' 01 01Z450 - 1 
!Vom~ 
.00 f J~NOIRA BRANDAO MOREIRA 

i: . 'oor" D JOSE 00123 

- MERUOCA - 62130000 

coelce 1 

A.1 ~t l· .*"~•"$t""l"r.; \ C.11 ("('' ~ • \';t~.).tf.I Ír•u ;;""J.l(.I 

0..PJOtJ>.;1 !51.(M"it . tO . ºc"".fOb HJ~.~1) .i 

f. ~ ..i ii* '(j~bfll4 ... 

M<'tftdor 1001803 r>om ~ 0000 
Clnss.c . 01-RESIDENCIAL MONOFASICO BAIXA REOO~" ""' J>m.;n<ia. 0 00 
RC I CP!' I C.Nf'J 071132853-fi& . CGF ' 
Norne do Rcspuns~vr.f 

fJATI\$ ' '· ' 1 : INOICAOom:s DE CONTINUIOAtlE 

4-'-. Cor~ t 10lC.l ~ I 
013 Mb Aw2913 flSD 6,':J5 ·"" 

P:l\ir:D!LiLe;.S,llJ P~·'Pv.r.i,'11~ lndi.-i<lul!l 1 
B><>•Â• Cfk..io (!U j l '""t"º" 1 V.~, .. d~ ""?""• .-,.,.,1 T..., .~ Muol M~n~•· 1m"'~ 4 ou•I . 

18000 · · . , ore 5.43 19, 21, 1,3 J.3 J,31 
FI C. ,3,42 6,85 13, 11 J, l, QQ 

F462.E389.6E88.6814 .C2Wl .7~.9195.4ID\ l1MI C 3.11 J.3 

AltrA RESERVADA AO co~ntOlE FISCAi. 

<'.INFOhMAÇÔ~,SQllUI! O r-ATUMMENl'O ~CONSUMO , , · . , • 

VALOR CONSUMO 00 MES . 
ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 
PIS·COFINS COMPLEMENTAR-TARIFA BAtXA RENDA 

11111 Mn11 
1 

Va.1-H UU) ., 
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Relatório dó Conselho de Radiodifusão Comunitária cti ~ 

' ·~ 
- L·~ 

Este relatório é o mecanismo de acompanhame.nto e. avaliação da emissora do Serviço .~e 
. . 

Radiodifusão Comunitária do Município de Meruoca, Meruoca FM, autorizada pelo o 

Ministério das Comunicações, vinculada a Associação Beneficente e CultUral Comunitária 
\ 

de Meruoca ABCCM, que submete a este Conselho para parecer e-avaliação sua grade de 

programação anual e se a mesma demonstra o desempenho da emissora no atendimento 
1 • . 

da Norma do Serviço de Radiodifusão Comunitáriá tendo em vista o atendimento de 

interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei nº 

9.612, de ·fevereiro • . de 1998, ·no período de 11.10.2013 a .31.12.2013, á fim de permitir 

verificar se os resultados previstos es!ão .sendo alcançados. 
/ 

PARECER e AVALIAÇÃO FINAL 

Em reunião realizada na sede da entidade mantenedora do Serviço de Radiodifusão · 

Comunitária, localizada na Avenida Carlos· Davi, s/n "'." Bairro A~o das Flores - Meruoca­

CE., , com a presença dos membros do Conselho de Radiodifusão Comunitária de 

Meruoca, em 11.10.2013, em obediência ao item 21.4.1. da Norma 01/2011, aprovada 

pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, chegaram a seguinte conclusão s_obre a 
- \ . . 

grade de programação da emissora. 

É importante ressaltar que a entidade qualificada como autorizada a ~xecutar Serviço. de 
. ' 

Radiodifusão Comunitária no período de sua gestão atual e futuras administrações, 
' - . " 

sempre relatar as dificuldades. enfrentadas por esta emissora, assim poderemos enviar ao 

Poder Concedente que fiscaliza o serviço, as necessi~àdes básicas para manter um 

o 

serviço desta 'natureza. Apesar da grade de programação aprese~tada para parecer e G 
avaliação atender os anseios da comunidade local ê dos princípios art. 4° d~ Lei nº 9.612, 

de fevereiro, de 1998, ainda carece de aperfeiçoamento, , devendo para tanto, a direção da 

emissora através de seus dirigentes, apresentar mais alternativas e propostas para que 
' -

peneficie ainda mais a comunidade atendida pelo serviço, bem como criar demandas para 

os períodos seguintes, identificando possíveis melhorias em sua grade de programação. 

· Espera-se que este relatório sirva de incentivo a esta emissora, pois entendemos que fazer 

e manter uma emissora de rádio requer muito incentivo e dedicação do setor público e 

privadq. 

/ . 



Assinatura dos Conse.lheiros devidamente identificados. 

Secretário: 

Membros: 

u 
'r 

\ . 



PROGRAMAÇÃO RADIO MERUOCA FM 105,9Mhz 

Seaunda à Sexta: 

./ 05:00 -Abertura 

./ 05:05 às 06:25 - Programa: Acordando com Você 

./ 06:30 às 07:00 - Programa: Em Sintonia com o Ouvinte 

./ 07:05 às 09:55 - Programa: Pediu Tocou 

./ 10:00 às 10:50 - Program~: Hora do Esporte 

./ 11~00 às 12:00 - Programa: Palavra de Vida 

./ 13:00 à's 14:00 - Programa: A voz das Comunidades 

./ 14:05 às.16:00 - Programa: Expresso da Tarde 

./ · 16:05 às 17:55 - programa: Club de Brega 

./ 18:00'às 18:30 - Hora do Angelo (Santo Terço) 

./ 19:00 às 20:00 - Hora dq Brasil 
-

./ 20:p5 às 23:55 - Programa: Romantismo 105,9 

./ 00:00- Encerramento 

, . 

Sóbado: 

./ 05:00 -Abertura 

./ 05:05 às 08:00- Programa: Acorda Meruoca 

./ 08:05 às 10:55 - Prog·rama: Sabadão Total 

./ 11:00 às 11:55 - Programa: Hora do Esporte 

./ 11:00 às 12:55 - Programa: As Mais da 105,9 

./ 13:00 às 17:55 - Programa: Resumo da Semana 

./ 18:00 às ~8:30-Programa: Hora do Angelo (Santo Terço) 

./ 20:00 às 23:55- Programa: Romantismo 105,9 

./ 00:00 - Encerramento 

Domingo: 

./ 05:ÓO- Abertura 

· ./ 05:05 às 07:55 - Programa: Microfone Aberto 

./ 08:~ às 09:30 - Transmissão da Santa Missa - Igreja Matriz 

./ 10:00 às 13:00- Programa: Sacudindo a Cidade 

./ 13:05 às 18:00- Programa: Tarde Livre 

./ .18:05 às 21:30- Programa: Show da Noite 

./ 21:35.às' 23:55 - Programa: Resumo Esportivo 

./ 00:00 - Encerrament-0 

o 
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> NOME DO ASSOCIADO · 
Rômulo Marques Alves 
Eder Paulus Morais Guerra 
Raquel carneiro Oliveira Junior 
José Airton Soares 
Tomaz de Aquino Viana 
Heliomar Ferreira Rodrigues 
Raimundo Pimentel. Gomes Neto 
José Alderi Cândido , 
José do carmo Soares ' 

Jcião Soares de Oliveira , 
Tomaz Carlos Viana 
Gerson Carlos Viana 
João Pio Sabino 
Herik Zednik Rodrigues 
Francisco Geralberto Carneiro 
Maria Jandira Marques Alves 

Jandira Brandão Moreira 
Reijane Marques Al·ves 
Terezinha Náglla Unhares Carneiro 
Maria Anita Marques de Araújo 
luzlana Matos de Souza 
Eridan Ferreira de Uma 
José Valdecir Araújo Barros 

e. J 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ABCCM 

1 
Assoéiação Beneficente e Cuttura·I Comunitária de Meruoca 

·. CNPJ-02.079.345/0001-08 · 
Av .. carlos Davi, s/n -Aito das Flore~ - Meruoca.CE CEP: 62130.000 

IDENTIDADE ENDEREÇO 
174393588/SSP.CE Rua Jandira ·Marques, 10·- Centro - Meruoca.CE. 

' 
24640/SSP.CE Rua Professor Macambira, 1080- Centro - Meruoca.CE. 
2007009094960/SSP .CE Rua Dom Jo$é, 123 - Centr:o - Meruoca.CE. ' 
2000031056998/SSP .CE Rua Professor Macambira, 11..:. Centro-'- Meruoca.CE 
1428975/SSP .CE · Distrito de São Francisco - Meruoca,CE. 
264949893/SSP .CE Rua São.José, 164 - Centro - Meruoca.CE. 
355501/SSP .CE · Distrito de São Francisco - Meruoca.CE. 
23573581/SSP.CE Rua Dom Expedito Lopes,,374-Centro- Meruoca.CE. 
1163576/SSP.CE Trav. Corq_nel Jos~ Teixeira, 190- Centro.:;.. Meruoca.CE. 
400298/SSP .CE Rua Dom Jos~, s/n - Ce!1tro - Meruoca.Ct 
2002031031711/SSP .CE Distrito de São Francisco - Meruoca.CE. ' . 
2003031023792/SSP .CE Distrito de São Francisco - Meruoca.CE. -

33527682/SSP .CE Sftio Palmeiras - Meruoca.CE. 
534003410075/SSP .CE Rua Professor Macambira, 1080.- Centro - Meruoca.CE. ' 

2000031069909/SSP .CE Rua Monsenhor Furtado, 784 - Centro - Meruoca.CE. 
651603/SSP.CE Av. Pedro Sampaio, 592 - Centro - Meruoca.CE. 
2007484795/SSP.CE Rua Dom José, 123-Centro - Meruoca.CE. 
98031088288/SSP.CE · Av. Pedro Sampaio, s/n - Altos - Centro - Meruoca;CE. 
2007031040207 /SSP.CE Rua Jandira Marques, 10 - Centro - ~eruoca.CE. 
2005031053426/SSP.CE Av. Pedro Sampaio, 595 - Centro - Meruoca.CE. , 
2005031071319/SSP.CE Av. Carlos Davi, s/n - Centro - Meruoca.CE 
1403616-87 /SSP .CE Rua São José s/n - Centro - Meruóca.CE 
20644879/SSP .CE Rua da Cagece, s/n Meruoca.CE 



~ Maria Célia Araújo Barros 335280-82/SSP .CE Av. Carlos Davi, 685- Centro - Meruoca.CE 
~ ..... t8 1t-Manoel de Melo Balbino 161404-80/SSP .CE Sítio Santo Antônio dos Meios - Meruoca.CE 

l..-"'I ' 
lo-

~aria Ivone Viana Soares 213n72-91/SSP.CE Sitio Santa Úrsula - Meruoca.CE · 
' 

t Francisco Viana Uma 402967-82/SSP .CE Distrito de São Francisco- Meruoca.CE 

'>~ ·1,osé Ferreira Bezerra 
,, 

2807879-94/SSP .CE Distritq de São Francisco - Meruoca.CE -
i-1aulo Rodrigues Cavalcante 95031019311/SSP .CE Sitio Santo Elias - Meruoca.CE 

Maria das. Graças Frutuoso 2003031040107 /SSP .CE Distrito de São Francisco .... Meruoca.CE 

Francisco José Herculano G91682/SSP.CE . Distrito De São Francisco- Meruoca.CE 

Manoel Rodrigues do Nascimento 502736/SSP .CE Rua São José, 164 - Centro - Meruoca.CE 

Maurício Masçarenhas Sanford· 94002637040/SSP.CE Sítio Monte - Merúoca.CE J_ 

Bernadete Barbósa Cavalcante 499630-82/SSP.CE Sitio Santo Elias - Meruoca.CE 

Evaldo Marcos Cândido 227579592/SSP .CE Rua Procurador José Laureano - Meruoca.CE 

Raimundo Rodrigues de Pauto 1163597 /SSP.CE Av. Pedro Sampaio, 460- Centro - Meruoca.CE 

r 

w 

o \o 



·ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE 
MERUOCA-ABCCM 

~ Rúbftca 1 

~ J 

~b!c~< 
~ ' - .. ) 

, l... 'Y '·> -
DECLARAÇÃO PARARENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

'\._. 

Q Eu, Rõmulo Marques .Alves, na qualidade de representante legal da Associaçllo 

· Beneficsnt9 e Cultural Comunitária de Meruoca , declaro perante -o Mlnlstérío das 

Comunicações que solicitamos a Agência Nacional de· Tele~municações no Ceará; 

vistoria para fins específicos e efeitos da renovação 'da outorgá, de. acordo com a· 

disponibilidade d~ Agência. 

Anexo doe. Correios· envio da solicitação. 

r' 

Meruoca, 26 de novembro de 20.13 

Presidente 

CPF/MF Nº 42293871304 

Endereço: Av. Carlos Davi s/n -Alto das .Flores- Meruoca.CE. - CEP: 62130-000 
Telefones: (88)3649-1438 e (88) 92.57.SI 18 

Email:r.trevo@hotmail .cm11 
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NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LJSIBLE OU RtCEPTEUR , 

N° DOCUMENTO DE IDENTI !CAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 







TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. . Certifico que as informações cadastrais referentes ao pr<?cesso supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . · · 

2. · Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do' seu conteúdo no Sistema, 
devendo o p1~6cesso físico ~er en~aminhado ao Serviço de Arquivo Geral e_ Biblio~eca para arquivo. 

3. A partir de.sta data, todas as movin1entações referentes ao pre$ente processo se darão no .. o âmbito do SEI, devendo este fát~ ser info~mado ao ~te:essado na primeira .~portunidade . 

_Brasília, 01 de agosto de 2014 . 

. 1 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, em 
01/08/2014, às 14:34, conf01me ait. 3º, ill, "b", da Portatia MC 89/2014. 

. . ' 
L:.r : "i ,L!i . ' . ~-·r ~ . 
• 

&' ~ A autentiéidade do documento. p.ode ser conferida no site·h.ttp;//sei.mc.'g.ov.br/veiifica.html 

H. informando o código velificador 0066435 e o código CRC 6BD24476., · 

. . 
-



Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 23.117/2009, o eleitor aba ixo qualificado ~STÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: RO.MULO MARQUES ALVES 

Inscrição: 029339580787· 

Dados da Ocorrências de Filiação' Part id ária - . 
ParHdo UF Municíp!o Data de Filiação 

1 PHS CE MERUOCA 12/01/2014 
Certidão emiti da ~s 09: 11: 2 9 de 20/ 10/2014 

Esta certidão de filiação partidária é exped ida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletém o's registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Intern et, no endereço: http://www.tse.gov .br , por meio do código de 
autenticação: OPW / .RLXM.D :ÍIA. TNSE 
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~\ DivulgaCand · :'·'.~; . 
.. , ~~~;. Divulgação de Registr~ ~~~;éànãiclé 

Registro de Candidatura - Vereàdor (MERUOCA / CE) 
Nome para urna eletrônica: ROMULO MARQUES Número: 10000 
Nome completo: ROMULO MARQUES ALVES Sexo: 'Masculino 

.~ Data de nascimento: 29/04/1970 Estado civil: Casado(a) 
'0. '( 

' , NacionaJidade: Brasileira nata Naturalidade: MERUOCA /CE s. ' 
f, t. 

G'rau de instrução: 

Endereço do site do 
candidato: 

Ensino Médio completo Ocupação: 

Partido: Partido Republicano Brasileiro - , PRB - (10) 
Coligação: · MERUOCA TE QUERO BEM . 
Composição da coligação : PRB / PTB / PMDB / PSB 

Ope~ador de 
Equipamento de Rádio, 
Televisão, Som e Cinema 

Situação do Registro No. processo: 62-22.2012.6.06.0106 

16.020.699/0001-91 

No. protocolo: 551612012 
1 

Limite de 
50.000,00 

[Sobre a Situação do Registro] 

· APTO. CNPJ de campanha: 
(Def~rido) . gastos: 

'.. +- · }Jo ltar-

Dados .fornecidos' pe lo candidato no processo de registro' de candidaturas . Outras informações, entrar em contato 
com o cartório eleitora l do município. 

li Declaração de bens 1 ~ Certidões cri~inais ; Situai;ão do process~ !J Prestação de contas ] 

Seq. Descrição do bem 

1 MOTO BROZ 2012 

2 GOL 1996 

3 POUPANÇA 

4 EM ESPECIE 

5 
RUA JA.NDIRA MARQUES, 
APROX.80M2. 

5 b~m(ns) encontrado(s) : ' 

Tipo do bem 

Veícu lo automotor terrestre: caminhão, 
automóvel, moto, etc. 
Veícu lo automotor terrestre: caminhão, 
automóvel, moto etc. 
Depósito bancário em conta corrente no 
País 
Dinhei ro em espécie "- moeda nacional 

Terreno 

Val9r do bem 
(R$) 

10.000,00 

8 .000,00 

10 .000,00 

10.000 00 

5.000,00 

Total: 43 .000,00 



Tcibunal.Regiona'I Eleitoral do Ceará 
Secretaria de Tecnologia da Informação 
Resultados Eleitorais - Eleições Municipais 2012 - 1° Turno - 07/f0/2012 
Dados gerados em 31/10/2012 sujeitos a alterações 

RESULTADO GERAL 

Município: MERUOCA 

Nome do Nome para Votos s· _ ºlo p -~·d p "d /C 1• Cargo Número N . . 1tuaçao V_ l"d aru o art1 o o 1gação Candidato Urna omma1s a 1 os . 

Prefeito 

Vice­
Prefeito 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

Vereador 

10 HERIK ZEDNIK HERIKA 
RODRIGUES 

JOSE 

10 TUPINAMBA BAIA PARENTE 
PONTES 
PARENTE . -

CARLOS JOSE 

1314 7 
MAGALHAES . CARLOS JOSE 
DO DO PIMENTA 

' NASCIMENTO 

CARLAMARA 
13000 PONTE DAVI CARLA MARA 

ANACARINA 
13133 DE OLIVEIRA . CARINA 

SANTOS 

MARIA DA 
CONCEIÇÃO 

.13678 CAVALGANTE · NENEM 
.DE 
ALCÂNTARA 

DALTONY 

65456 
MARCIO 
AGUIAR 
TRAJANO 

' DALTIM 

31234 JOSE OLAVO ZEZE 
DE SOUZA 

FRANélSCO 
· 1 OLIMPIO DOUTOR 

. 
1500° FROTA MONT OLIMPIO 

ALVERNE 

MARIA 

65789 
VALDELl!JIA 
BARROS: 
MENDES . 

VALDELIDIA 

40123 JOSE ADEMAR ADEMAR 
MARQUES . 

13602 JOAO MENDES JOÃO GLORIA 
DE SOUZA 

ROBERTO 
- 10001 VIANA ROBERTO 

TEIXEIRA 

HELIOMAR 
14789 FERREIRA 

RODRIGUES 
HELIOMAR 

13456 JOSE ARNOBIO ARNOBIO 
DE SOUZA 

10456 JOSE"RIBAMAR RIBAMAR 
DE SOUZA 

GENIVAL / 
10345 CARLOS DINIZ GENIVAL 

13234 Cf.RLOS SILVA CARLINHOS 
BARBOSA 

MARIA DO 
12222 CARMO CARMEM 

GOMES 

3.553 Eleito 

Eleito ' 

628 
Eleito por 
QP 

538
- Eleito por 

QP 

504 
Eleito por 
QP : 

499 
Eleito por 
QP 

484 
Eleito por 
QP 

442 El~it? por 
media 

438 
Eleito por 
QP 

421 Suplente 

395 
Eleito por 
QP 

342 Suplente 

341 
Eleito por 
QP 

321 Suplente 

286 Suplente 

262 Suplente 

262 Suplente 

J 237 Suplente 

235 Suplente 

100,00 PRB 

PTB 

7,26 PT 

6,22 PT 

5,83 PT 

5,77 PT 

5,60 PC do B 

5,11 PHS 

5,07 PMDB 

4,87 PC do B 

4,57 .PSB 

3,96 PT 

3,94 PRB 

3,71 PTB 

3,31 PT 

3,03 PRB 

3,03 PRB 

2,74 PT 

· 2,72 PDT 

PRB / PTB / PMDB / PSB 

PRB / PTB / PMDB / PSB 

PDT/PT/PRTB/PHS/ 
PC do B 

PDT/PT/PRTB/PHS / 
PC do B 

PDT/PT/PRJB/PHS/ 
PC do B 

PDT/PT/PRTB/PHS/ 
PC do B 

PDT/PT/PRTB/PHS/ 
PC do B 

PDT/PT/PRTB/PHS/ 
PC do B 

PRB / PTB I PMDB I PSB 

PDT/PT/PRTB/PHS/ 
PC do 8 

PRB I PTB I PMDB / PSB 

PDT/PT/PRTB/PHS/ 
PC do 8 

PRB / PTB I PMDB / PSB 

PRB / PTB / PMDB I PSB 

PDT/PT/PRTB/PHS/ 
PC do 8 

PRB I PTB / PMDB I PSB 

PRB / PTB / PMDB / PSB 

PDT/PT / PRTB /PHS/ 
PC do 8 

PDT /PT/PRTB /PHS / 
PC do 8 



Vereador 10111 JOSt: ELIEZIO E~l~Z IO 182 Suplente 2,1 1 PRB PRB / PTB / PMDB / PSB 
TRAJANO 
ALVES 

Vereador 
JOSE VALMIR VALMIR DO 

182 Suplente 2,11 PHS 
PDT / PT / PRTB/PHS / 31123 

BARROS FILHO GAS PC do B 

ANTONIO 
Vereador 10789 CARLOS DINIZ CARLÃO ( 174 Suplente 2,01 PRB PRB / PTB / PMDB /;PSB 

LAUREANO 

ROMULO 
ROMULO Vereador 10000 MARQUES 163 Suplente 1,89 PRB PRB / PTB / PMDB / PSB 

ÁLVES 
MARQUES 

FRANCISCO 

Vereador 
. CLAUDE 

CLAUDINHO 154 Suplente · 1,78 PT PDT/PT/PRTB/PHS/ 13789 
CANDIQO PC do B 
PEREIRA 

ANTONIO 

Vereador 13123 
CRISPIM DA 

CRISPIM 105 Suplente 1,21 PT 
PDT / PT / PRTB / PHS / 

· SILVA PC do B 
CANDIDO 

Vereador 
MARIA DA 

MARIA BENTO 84 Suplente 0,97 PC do B" PDT/PT/PRTB/PHS/ 
' 6512.3 COSTA PIRES PC d0 B 

VAN USA 
Vereador 10234 RODRIGUES VAN USA 83 Suplente 0,96 PRB PRB / PTB / PMDB / PSB 

DA SILVA 

n MARCOS 
PDT/PT 7PRTB/PHS/ Vereador 12345 ANTONIO COCEL 78 Suplente 0,90 PDT PC .do B LAUREANO 

Vereador 40456 
JOAO EjATISTA 
TOMAZ - DR. BATISTA 59 Suplente 0,68 PSB PRB / P.TB / PMDB / PSB 

HIDER 
Vereador 101.10 FERNANDES QUIDITA 57 Suplente 0,66 PRB PRB / PTB / PMDB / PSB 

DA SILVA 

MANOEL 
PDT/PT/PRTB/PHS/ Vereador 13333 MESSIAS MANOELZINHO 46 Suplente 0!53 PT PC do B PIRES 

JOSE ALBERI 
JUN IOR DO Vereador 10333 DE SOUZA 
SAOJOAO 

34 Suplente 0,39 PRB PRB / PTB / PMDB / PSB 
JUNIOR 

MARIA 

Vereador 1 ~000 AURICELIA DE AURICELIA 
29 Suplente - 0,34 PTB PRB / PTB / PMDB / PSB HOLANDA HOLANDA 

NASCIMENTO 

HELIDA ZEDN IK 
HELIDA Vereado.r 10100 RODRIGUES 7 Suple.nte 0,08 PRB PRB / PTB / PMDB / fSB 

LIMA 
ZEDN IK 

Vereador 
HELENA HELENA 

1 · Suplente 0,01 PSB PRB / PTB / PMDB / PSB 40111 VASCONCELOS SANFORD 

J SAN FORD 

Vereador 15
1

23 
MARIA LIDUINA LIDUINA O Suplente 0,00 PMDB PRB / PTB / PMDB / PSB . MANÇO 

FRANCISCA 
Vereador 10103 CLEIA DE ·. CLEIA O Suplente 0,00 PRB PRB / PTB / PMDB / PS!=l 

SOUZA 

jOSE ALBERTO 
PDT/PT/PRTB/PHS/ Vereador 28000 TORRES ALBERTO o Suplenti: 0,00 PRTB 
PC do B INACIO 



Eleições 2012 
Buscar Candidatos 

Eleições 2012 /Ceará I Meruoca I Candidatos a Vereador Meruoca I Romulo Marques 

Romulo Marques 10000 
Candidato a Vereador Suplente Meruoca / GE 

Agradecemos pelo feedback. Desfazer 

Usamos seu feedback para analisar os 
anúncios deste site. 

Romulo Marques foi candidato a Vereador e ficou como suplente em 
Meruoca pelo PRB na colÍgação Meruoca te quero Bem. Obteve 163 votos 
(1,89%). . 

Nome: Romulô Marques Alves 

Idade: 44 ~nos (29/04/1970) 

Naturalidade: Meruoca/CE 

Estado Civi l: Casado(A) 

Ocupação: Operador de Equipamento de Rádio, Televisão, Som e Cinema 
Escolaridade: Ensino Médio Completo 

' 

(}Dados do Candidato a Vereador Romulo Marques 10000 

Resultado: SUPLENTE 

Votação: 163 Votos 

Cargo a que concorre: Vereador 

Nome para u~na: Romülo Marques 

Número: 10000 

Estado: Ceará 

Município: Meruoca , 

Partido: Partido Republicano Brasileiro - PRB 

Coligação: Meruoca te quero Bem (PRB f PTB f PMDB f PSB) 

« Candidatos a Vereador Merubca 

Outros Candidatos do PRB 

Prefeito do PRB: ' 

Hérika - 10 

Vereadores do PRB: 

\__) Helida Zednik - 10100 

Ribamar - 10456 

Quidita- i o110 

Junior do Sao Joao - 10333 

Vanusa ~ 10234 

Agradecemos pelo feedback. Desfazer 

' \ 

Usamos seu feedback para analisar os 
anúncios deste site. 

Google 



ROMULO MARQUES 10000 

Agradecemos pelo 
feedback. Desfazer 

Usamos seu 
· feedback para 

analisar os anúncios 
deste site. 

Google 

© 2012 7Graus - Eleições 2012: informações sobre os candidatos a prefeito e vereador nas Eleições Municipais de 2012. Resultados, cand idatos eleitos, 
Aviso: Este site não realiza nenhum tipo de pesquisa eleitoral registrada, prevista no artigo 33 da Lei nº 9504/97. Todos os dados apresentados são públicos e 

disponibilizado,s pelo TSE Tribunal Superior Eleitoral. 
Termos de Uso 1 Política dé Privacidade 1 Candidatos Populares 1 Contato 



/ 

n 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional -do Ministério· das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 14207/2014/SEI-MC 

Processo de. Renovação nº : 53000.071627 /2013-34 

Processo de Outorga n°:· 53650.002604/1998 . \ 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca, entidade autorizada a executar o Serviço de ~adiodifusão 
Comunitária na localidade de Meruoca/CE. 

ANÁLISE 

1 \ 

2. Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de.217/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária até 30/11/2013, e considerando os ' documentos já .encaminhados· por esta entidade, 
solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na' forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 
1/2011: . 

1. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adeqµação da atual redação ao disposto nos itens 8.2, alíneas "f" e "k" e 8.3, alíneas "g" e 
"h" da Norma nº 1/2011; conforme transcrição a seguir: u - . 

., 
8.2. O Estatuto Social das associações colJiunitárias e das 
fundações interessadas em executar o serviço deverá: 

( ... ) 

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá e~tar 
situada na área de execução do serviço; 

(. .. ) 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº 
9.612, de 19 .de .fevereiro ·de 1998, caso a entidade venha a ser 
contemplada com uma outorga para a <txecução do serviço de 
radiodifu,são comunitária. 



observações: 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda 
conter disposições que: 

1 

(. .. ) ' 

-
g) .determinem que não haverá a distribuição de bônus ou .eventuais 

sobras da receita entre os associados,: 
,1' 

II. 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as 
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei nº 10.406, de 10 cf:e janeiro 
de. 2002, que institui o Código· Civil. 

Ainda com relação ao Estatuto Social, são necessárias as seguintes 

a. A atual redação do art. III e parágrafo único, que rest1inge o ingresso de 
) associados a parcela específica da sbciedade, ou seja, 'pessoas fí~icas que tem atividade; ou queir~m ter, 

ligada a área da cultura e da comunicação e .que for~m apresentados por um associado, afronta o item 8'.3, 
alínea "b" eia Norma nº 1/2011 e também precisa de adequação: 

. ' 
8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda 

conter disposições que: 

(. .. ) 

b) assegurem ~ ingresso gratuito, como associado, de todo e 
qu,alquer cidadão domiciliado na _área de execução do serviço; 

b. O art. III, parágrafo 2 do Estatuto Soçial, não garante o direito de voto aos 
_) associados pe~soasjurídicas '. contrariando o disp~sto no item 8.3, alínea "d" da Norm~ nº 1/2011: 

8.3 . .Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão 
ainda conter disposições que: 

(. .. ) 

d) assegurem o ingresso gratuito; como associadas, de pessoas . 
jurídicas sem fins lucrativos, sediaQ.as- na área .de execução do serviço, 
·conferindo-lhes inclusive, por intermédi_o de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e · 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

c. Para que. seja devidamente respeitada a restrição imposta pelo item 8.2, alínea 
"h.3", da Norma nº 1/2011, a redação do a~t. XXI do Estatuto Social deve contemplar, .expressamente, a 
limitação do mandato dos membros da diretoria a uma única. recondução; 



h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; . 

. III. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apreséntação de certidão cartorá1ia que vise tal comprovação. 

IV Diante da documentação constai:ite dos autos de seu processo, 
' constatou-se que a Entiç:iade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das 

outras, quanto à razão social e ao endereço, conforme abaixo indicado: 

- No ·registro do CNPJ consta a seguinte denominação: Associação 
Beneficente e Cultural éomunitário de Meruoca; 

) - No Estatuto Social e requerimento para renovação da outorga para execução 
do serviço de rad~odifusão comunitária consta como ·denominação çla: entidade:,Associação Benefice.nte e 
Cultural Comunitária de Meruoca. 

Desta forma a entidade deverá definir qual a real denominação da entidade e 
encaminhar a comprovação da retificação nos documentos em que esteja disposta de modo divergente. 

. ~ . 

- No registro do CNPJ consta o segtiinte endereço da sede: Avenida 
Mon~enhor José Furtado, 431, Centro, ·Meruoca/CE; 

- No requerimento pai-a renovação da outorga para execução do sérviço de 
radiodifusão comunitária consta conmendereço da sede: Avenida Carlos Davi, s/n, Alto das Flores, 
Meruoca/CE. ' 

Desta forma a entidade deverá definir qual o seu real endereço da sede e 
encaminhar a comprovação ·da retificação. nos documentos em que estéja disposta de modo divergente. . , . 

3. 
que: 

Além das pe11.dências na documentação encaminhada, verificou-se também 

' 1. Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência: à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra 
entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 
da Lei 9612/98, vez que o Presidente da entidade, senhor Romulo Marques Àlves, que concorreu nas 
Eleições Municipais de 2012, ficou na suplência do cargo de Vereador do município de Meruoca/CE, 
conforme certidões.do TSE e TRE do Ceará (01 96464), motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 



/ 

J. 

CONCLUSÃO 

4. Diante 'do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer os itens apontados, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização, sem ·prejuízo de eventual aplicação de s·anções, caso 
seja apurad~ infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto n~ 2.61511998. 

À consideraçãq súperior. 

Sel•I Documento assinado eletronicamente por Thiago·Galvão, Delegado, em 0611112014, às 09:24, · 
•' '?-· c.onfonne mt. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014. auJnal\ltl) W 

eletrónl<.a Nº de·Séiie do Certificado: 1217060 ' 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Tec Administrativo, 
em 06111/2014, às 'i0:22, conforme_ mt. 3°7 III, "b", d_a Po1taria MC 89/2014. 

1 

Minutas e Anexos 

Não Possui: 

/ 

,, 

/ 



, Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em' São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) ! Vtla Leopoldina - CEP: 05311 -900 - São Paulo-SP. 
Fone: 01), 3101-0123 

Ofício nº 16020/2014/SEI-MC 

São Paulo, 20 de outubro de 2014 

Ao Senhor 

ROMUL9 MARQUESALVES 

Representante Legal da Associação Beúeficente e Cultural Comunitária de Meruoca 

l Avenida Carlos Davi, s/n - Alto das Flores 

62130-000 / Meruoca - CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.071627/2013-34. 

Senhor Representante Legal, 

) , ( . 
1. Encaminhamos c9pia da NOTA TECNICA Nº 14207/2014/SEI-MC," desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

J 2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (t1~inta) dias, .contado a partir da data de 
rece~imento deste ofício, para ·que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
document~ção pendente, sob pena da extinção da outorga. 

-----

Atenciosamente, 

Docu!Ilento assinad? elet:ronicàmente por Thiago Galvão, Delegado, em 06111/2014, às 09.:25, 
conforme ait. 3º, III, "a" , da Portada MC 89/2014. 
Nº de Sélie do Ce1tificado: 1217060 

""~~""-"rio~•·~~ A autenticidade do documento pode ser confe1ida no site http://sei.mc.goY.bJ"lverifica.html 
~~~· infonnando o código veiificador 0196908 e o código CRC 92047D53. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENJ'E E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MERUOCA-ABCCM 

A: DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO.DAS COMUNICAÇÕES·EM SÃO PAULO. 
REFERENTE: Oficio nº 16020/2014/SEI-MC de 20/10/2014 

Referente aos ·Processos DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA nº 53000.071627/2013-34 e 
Processo de Outorga nº 53650.002604/1998. 

' 
LOCALIDADE: Mcruoca/CE \. 

Sr. Delegado, 

Em atenção a solicitação formulad_a por esta . Delegacia, a qual . constatou 
pendências ·na análise da documentação apresentada visando a renovação de outorga desta 
Entidade, encaminho em anexo toda as exigências formuladas pàra análise de acordo com a 
Nota Técnica . nº 14207/2014/SEI/MC, tendo em' vistà o prosseguimento do proC?esso, o qual 
requeremos a renovação de_ outorga par.a execução do Serviço de Radiodifusão .Comunitária. 

Relativo a Nota Técnica nº 14207/2014/SEI/MC, item 3 inciso l, foi solicitado 
esclarecimentos sobre a candidatura do Sr. Romulo M.arques Alves, que infringe o art.11 da Lei 

· nº 9612/98~ onde o mésmo o.cupava o cargo de presidente da entidade. Sobre esse fato, pbdemos 
garantir que .o mesmo não tinha total conhecimento sobre a citá.da lei que proíbe a requerente do 
serviço ter em sua diretoria dirigente com compromissos ou relações políticas -partidárias, pois 
o citado didgente na época que requereu a renovação de outorga não participava de nenhum 
partido como candidato a c~go eletivo. Visando contor.q.ar essa situação, o citado dirigente 
solicitou espontaneamente a sua exclusão dá entidade, qye pode · ser comprovado na ata em 
anexo e comprove junto ao Ministério das Comunicações que não temos em nosso quadro de 
dirige~tes ocupando o cargo de fürina irregular. 

Outrossim, informamos que todos itens citados na Nota Técnica como p((ndentes, foram 
corrigidos na refonna estatutária e n'a ata etn o andamento anexo, bem .como outros documentos, , 
respeitando assim, a Norma nº O 1/2011. 

-
Por fim, diante das peculiaridades acima destacadas, reque-se a esta Delegacia, 

o andamento do processo, pois a renovação da outorga deste serviço é de grande importância 
para nossa comunidade. ' 

, 

Respeitosamente: 
I 

Meruoca/CE, 23 de Dezembrp de 2014. 

~~~~'P-"'""'A'~~<.!."""-~~'-="~'~~ 
a Ná la Linhare·s Carneiro 

Diretor Presidente 
CPF: 91247365387 



DECLARAÇÃO 

Eu ~ Terezínha Nágila Unhares Carneiro, na qualidade de representante legal -da 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MERUOCA - ABCCM, 

· declaro perante o Ministério das Comunicações para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade fica situado na Av. Carlos Davi, 50 ' -

Bairro Alto das Flores., CEP: 62.130-000, Município de Meru,oca, Estado do,_Ceará . 

.: Todos os dirigentes da entidade residem· na área de execução do serviço. 

- A entidade requerente e seus a!uais dirigentes não possuem qualquer vínculo de 

subordinação ou outro que sujeite a· entidade à gerência, à administração; ao domínio, Ü 
,,... ao comando ou a orientação de 'ci~alquer outra entidade,_ seja de ordem financeira, 

religiosa, familiar, político-partidári~ ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 

da Lei nº 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e . · 

. 
Meruoca CE, 24 de Dezembro de 2014. 

. . 

°TLM~LV>..lJ~k ~,J,.,au bin.ÜiQ, 
- - r - Diretor Presidente 

o 

- 1 

Enderj_!ço para correspondência: Av. Carlos Davi n~ 50 Bairro Alto das Flores, CEP: 62.130_-000, município de Meruoca, Estado do Ceará . 
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. ~N?! 07.047.251~~~.t~c~:~~~~~ 1 coeice. 1 
A Torino So<l•I d~ Enargla Ek!trlc• foi ai•da 

pel• Lei nº 10.438, d• 26 d• abrH ~ 2002. 

Rota Data dé Em1sslio 
Nome 11 32140 03 019050 - 8 16/12/2014 

End. PosT.!iREZINHA NAGI.L.A LINHARES CARNEIRO 
RU MARIA JANDIRA Al.VES 00000 

Medidor - MERUOCA .- 62-U0000 Poste' 

Cla.sse 11160605 Fatcrde·c~ 
RG/CPF~i:N~fSIDENCIAL MONOFASICO BAIXA REN€GF. 0,00 

Nome do Respo.nsáJttz473553-B? 
INDIE.' ôE QUAÜDADEDO FORNEOMMO :""; 

Mê:s de 1 O~ta da l P,,,vlsã'o V•)• e legend• novtrso dosto conu.. 
Rettrê~âa · Aprescn~ão Prôx.irna Lt~ra Co~junto SOBFJ\L J 

D.ezL2014 16/17/?Gl14 1'iL01/7GlJ~ Mes Oul/2014 m lli l6 

Base de c.ih:ulo (RS) 1 Alíquota 1 V~~r do Imposto M......J Trim. Anual M""'" Tlim. Anu•l . 

• · · " , DlC . 

IT \l'i't.= Ili Pad~~!!li~fOOaP ~ Apuração individual 

ISEtil'O . Flé . · 5143 16186 21,7 6,llll B,BB 0100 
ÁREA RESERVADA AO CONTROLE FJSCÃL . ' · 

· DMIC 3,36 é,72 lrr,45 0190 0100 B.00 

11L!):ft!iH%jl&W1W!1l~l.1,r.1*·1*M•hât~ Q.~~ .• 

L"1•A.w•I 1 LolL~'"""i '°"'" I Con:umolkWh) i Cons.1ncLr Coru.F•• 1 Tarií> (RS/kVlh) 1 Y•IO<(RS) 

. 11246 11142 L0ll 134 010e · ~~ . • um; · . ,t~~ 
4 • . -G.32032 1, 32 

' ' 
' 

VALOR CONSUMO DO .MES 
MULTA MORATORIA REF 1112014 
CORRECAO ' MONETARIA 00 MES 
JÜROS 00 MES 
lLUMINACAO ' PUBLICA MUNICIPAL 

.. PIS-COFINS COMPLEMENTAR-TARIFA BAIXA -R~NDA 

Energia .. , .. .,,............. . l~.5~ 
Transmíssao ., . ., ......... ,., , B,2B 
DislribiJiçao ~ .............. , 5,29 

: Encargos Setor ia is , .. , .. .. .. B, 76 
Trlb.ulos. ([Cffi PISICOF!lfl),.. 0;53 

Lt'I ~~ ~~ ' O'\ ·-d::t O'\ ri N M NO'\ O'\ -M 
,<:;\"' "'" 00 00 00 

"' 00 
TfiTêl · . . 2Q.3Q MRlJ J)H1.,vO'-lt B'etAeaJul Jun {Oa lAbY ~rF..v Jan 

·a•n;111wt·G·nMsrn~o:esM1~*i·'2i,,'*1mffisw1n · · · · 
Compens.e_su.et emissões ptlo çensumo de energi~ tlitrica ~i:ravés dot,.Ec<Jekt. 

Emitido kg(~,) , 1 compensodo kç(cO,) 1 c_onsclanfilá E'.'.:'.'.\ÍJI'.'º (~~o,) . . . :"' . 

ioo 

informações importantes ~ avfsos. de vencimento 

CONT~S EM AT~SO 
VISO· D! VEltll"ENTO: . 

· lnfomrunos existir debHo· vencido SEl!I acrescililos legais ate esta diita , 
. no valõr.<Je R$ 5L46. Confo1111e arL 172 da Res, Ani!!!l 414110, 

Podera ser 5UsPenso o fornecimento de ~.mia elelrica a.oos decorrldos 
15 dias do eiillio deste tCXl!Xllcado. Caso o debHo ten~ sido pago, favor 
descónsiderar este aviso. APos 2 ciclos ci;c;i>lelos de fah.ranumto, sm 
fcrneci,1eilto, sera encerrada a relàcao contraluaL 

DEBITOS ANTERIO 
MeS/l\no Vai or 
1112914 · 5L4 

1 
... 1 

i 

·( 

l 
onsta desta fatura R$ 0,53 referente a PIS e COF!te, 

lÃvt . '1 Rn. lísG.12GOS - AMEE1..., I• ~• n. 1G,63.7.11a2 • 10.~031 

A ?art!r de 2015 vigorara o sistemã de Bandeiras Tari faria!. A bandeira verde nao 1 
fowl icara cobranca adicional, As bandeiras Ainai~ la e V~Ylill!lha, quando acionadas, 
l;;.;licarao tari'fas de ma ior valor, devido ao maior cu!to. d• gemao. Nomes de Dev2014 ,, 
vi~aria.a bandeira VERMEUVl, a ~I .i!aPliwia R$ 0.039/kYh de acrescimo ao valor da 

llolal5;i~l.1SlúlaG:.ilí~WálQ..la.l~"1mW!i:oí!Yilll4~1\11.!lti.._.""""'==~=-oui;;:;:àl 

-- ------------ --- -------- ·-~-~- ------ - - ~-- ------ -- --- ~- - ·--, 

Nº i:lo Oi ente: Referl!ncia: 
D~t• de Emiss~o: 4797606-3 Total a Pagar (R$):Qez/Z014 
Nº da Nota Fiscal: 1~/12/2014 Nº de Controle: ' 30, 60 

368659755 , · 0004797606 00034 39362 63 

.~~H11111~11riW1iiiíi~mm1im1~1i1lil~r~ 111 



A1WAGE/A.BCCM/ I0,12.20l4 

~ 

O e-;;;;~~· -' . ..,. 
Re , . 

"" CNPJ: 02.079.345/0001-08 . . _ J; · . .;~~~º~ 0 ~ 
.• .fl · V. · t.1 R~.f?o 
#.tv. Monsenhor José Furtado, 431 - Bairro Centro - CEP 62130.000 - UF: Meruoc~C~~~~ , :; '·. ,, .. ,, .. ~-~s 

t .,, ~ , :,·4 •• ~:r:;L•,;1 ,, _i.j ~ 
't:;~~i~:~!'>· ~~~~ ~ · ~·:::;;·~·S 

Ata da' A;sembleia Geral Extraordinária, Associação · Beneficente .e Cultural Comunitário de ·1;,:r~ ·&f~:~~1' Jj 
(ABCCM), realizada aos 10 (dez) dias do mês de dezembro de (2014) dois rriil e quatorze, às . o '.ar 

{dezenove e trinta horas}, na Av. Monsenhor José Furtado, 431 - Bairro Centro,- CEP 62130.000, na cidade 

de Meruoca, Estado dq Ceará, a Díretoria, associados e populares em . primeira convocação~ ~om numero 

regular previsto nos estatutos e de acordo com atual Código. Civil Brasileiro sob a presidência do associado 

Rômulo Marques Alves, e todos adiante nomeados e qualificados, ·com a finalidade de delíberar. a respeito 

do Edital de Convocação de 28/11/2014, fixado em sua Sede Social e LogradoÚros Públicos desta localidade 

e exaustivamente divulgado atràvés de inserções previ~tos na Norma do ~erviço de RadCom atual, na Rádio. 

Mer ca FM , a fim de tratar da ordem do dia: 1 - Reforma do Estatuto da Entidade; 2 - Eleição do ·novo 
\ . 

1--i·~~w:c\-l.Jlu:· e.tiva da Entidade: 3 - Atualização de Endereço da Entidade; 4 ~ Retificação da denominação· 

s· ociação; 4 - Outros assuntos de interesse da Entidade. Na ocasião o Senhor Presidente fez 

i>l'!~'!;'l~l!:!E~ões sobre os problemas que Associação Beneficente e Cultural Comunitário de Meruoca 
~~~frentando junto ao .Ministério das Comunicações, com relação à renovação da outorga do Q 

EfE1~ru~.~'rl ~iodifusão Comunitária, o quàl motivou a realização desta Assembleia em caráter 
·- · ' ··" ,'i:. , visando sanar algumas pendências no Estatuto Social previstas na Norma n!:! 01/2011 do 

\"f's :>V• 

· ~ iodifusão Comunitária. Prosseguindo com a reunião o _Senhor Presidente convocou o atual 

"''entidade Jcisé Airton Soares, para ocupar sua função e auxiliar os trabalhos da reunião. Dando 

..... ~ ~s qu' "';: f/eunião, foram distribuídas cópias do edital e do projeto proposto de reforma do Estatuto Social 
:;:) ~ .g .,; s . ~!~s para leitura, análise e possível aprovação. Depois de uma breve discussão acerca da reforma 

~ ~ ~ ~ t "' ~~foi aprovado , na integra e sem ressalvas o novo Estatuto Soda! da Associação Beneficente e 
~ ~ ~ ult ®~~ ·.; ·. unitário de Meruoca (ABCCM}, conforme anexo desta Ata. Na oportunidade o Sr. Rômulo 
8 ~ ~ ar ""::=::;: - es, prêsiden~e atual da entidade, comunkou aos associados a sua saída do atual cargo em 

inistério das tomunicações informar que o mesmo havia sido candidato em 2012 ficando na 

~tp~~~~ra veréador, e que está situação infringe. ao disposto no art. 11 da lei 9.612/98. Para não 
ftC~)!.processo de renovação da 'outorga req.uerido e tentar provar ao Ministério das Comunicações 

----. q::;u~e::.::;e:;st~a"'t~ ntid~de não é ;ubordinada ou vinculada a outros, o Senhor Rômulo Marques Alves ·resolveu 

renunciar ao cargo e se retirar da sociedade de forma definitiva. Em virtude da renúncia e da reforma 

aprovada, a direção da entidade convidou a todos os a·ssociados presentes que. desejassem concorrer ao 
cargo de presidente desta Associação para se apresentarem junto aos demais associado's; foi escolhida 

Terezinha ,Nágila Unhares Carneiro para concorrer à vaga deixada pelo atual presidente. Foi adotado a Q 
seguinte critério para o processo de eleição; O voto será secreto, será colocado em uma urna que ficará 

distante dos associados e será usada a palavra sim se concordar e não se discordar. Passado o momento da 

Eleição deu-se o inicio da apuraÇão sendo eleita por unanimidade -a sra Terezinha Nágila Unhares Carneiro 
como nova Presidente, ficando assim composta a nova Diretoria da Associação Beneficente e Cultural 

Comunitário de Meruoca - ABCClli1: .Diretor: Presidente - · Terezinha ·Nágila Unhares Carneiro, Brasileira, 

Casada, Comerciante, CPF 91247365387 RG 2007031040207 SSP/CE, Diretor de Operações - Eder Paulus 

Moraes Guerra, Casado, Engenheiro Civil, CPF 388.950.483-34 RG 473309495, Diretor de programação -

Zaquel Carneiro dliveira Junior, Brasileiro, Solteiro, Desempregadã, CPF 422.294.343-20 RG 2007009094960 

SSP/CE, Diretor Administrativo e· Financeiro - José Airton Soares, Brasileiro, Solteiro, Desempregado, CPF 

934.599.393-20 RG 2000031056998 SSP/CE, todos residentes nesta lociilidade. Em seguida; o Conselho Fiscal 

anal.isou as contas relativas à gestão da associação até a presente data. Após análise aprovou sem ressalva 

todas as contas da entidade. Em seguida informamos que a ABCCM está funcionando na Av. Carlos Davi, nQ 
so: Bairro Alto das Flores, CEP 62130.000, no Município r;!e Meruoca Estado do Ceará, e que a denominação 

correta da entidade é ÀSSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MERUOCA -
: 

ABCCM, em seguida O Sr. Rômulo Marques Alves, empossa a nova Diretoria da Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária de Merúoca (ABCCM), para o quadriênio .(11/12/2014 a 11/12/2018) o qual deverá ser 
enviado para o devido registro no cartório competente da pr.esente Ata e do novo Estatuto Social e enviado · , 

para Oelegacia da Receita Federal do Brasil em Sobral para que sejam feitas as devidas alterações cadastrais, · 

e éonvocou os presentes para assinar a Ata, visto que não tinha mais nada a tratar. Eíícerro.u-se, assim, a 
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presente, Ata, que assino c©m os 

,_) 



1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1º - A Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Me oca - (ABCCM). é u a en dadê .. :cjviLae 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter culturàl e · soei 1, .. d~\~g€úitão 

• ' 1 • • · ' ':· • • 

corhunit'ária, compost~ por número il~rT]ita~.º de. _associados e c:'nstituí~a _pela un·iãa ~e .mora?~~r.~~;..~-~ ..... .. JJ 
representantes de entidades. da comunidade atendida, par~ fins naq econom1cos, com sede, na Av. Carie~ · 

Davi, 50 - Bairro .Alto das Flores- CEP 6i130.000 .:._ UF: Me.moca-CE • . 

Parágrafo Único -A Associação Be~eficente e Cultural Comunit~ria de Meruoca - (~CCM) utilizará como 

denominaçã«;> de fantasia "Meruoca F~", de acordo.com autori~~? qp}'v,1,inistério das. Comunicações para 

executar o Serviço de Radiodifu~ão Comunitária e reger-se-á pelàsJ~~p~~çpes deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacionar. · . ., .~;. ":. .... ·· · 

,:. >,t·· i~.:· ,.; , . 

Art.29-. A . Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca - (ABC~)~::r ~em por' objetivo 
EXECUTAR 'SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem coi:no: ' '':"' / 

1 - beneficiar a comunidade atendida pela emissora na área de execução do serviço, com vistàs a: Q 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradiÇões e hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismo,s à formação e in.tegra·ção da comunidade, estii:nulando o lazer, a cultura e o convívio 

social; . 
e) prestar serviços de utilidade pública, integra rido-se aos serviços de defesa civil, sempre que nec~ssáíio; 
d} contribuir para o aperfei.çoamento profissional .nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade corri a legislação profissional vige~te; - · 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exerdcio do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) .preferência das finalidades educativas,_ artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento.geral da comunidade; 

· b) .promoc;:ão das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da, integração dos membros da 

' cómunidade atendida; ' ' . 
e) respeito aós valores éticos e sociais da p~:ss0ase:da .família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidád~ atendida; " · · "' · 

d) não discriminação de raça, religião, .sexo, preferência·s· seXüa,,i~r· : co~vicção pqlítico-ideológico partidário e 
condição·social nas rela~ões comunitárias; . · ·'·:· , .. ;, : Q 

' ' . 
,. Ili - Sem prejuízo de sua finalidade precípua .tem também a·AssocJação. Beneficente e Cultural Com~nitária 

de Meruoca - (ABCCM) os seguintes objetivos: · 

a) promov.er e incentivar os idosos, jovens e adoles.centes a· prática de esportes na comunidade, 
beni:ficiando a saúde, educação e o trabalho. 
b) p-romover, divulgar, apresentar e difundir projetos junto aos'. Órgãos e. Repartições Públic.as para o. 

desenvolvimento social da comunidade, além de proteger e fiscalizar o meic:i ambiente, denunciando, a 
quem de direito, os abusos contra a natureza, como também promover e incentivar a atividades culturais. 

§19 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, füosófica, 

racial, religiosa, sexual, de ?ênero ou de qu;,:ilquer natureza na admissão dos associados.; · 



, . . · · r:_·F~ \ .:- · ~:=t §32 Qualq1,1er cidadão da comunidade beneficíada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assu o . 
abord.ados.r:ia programação da· emissora~ bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, réclamac;ões o . 

.. reh,tindicações, devendo apenas observar o momento adequado da ' programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsáve• pela Rádio E:o.munitária. 

Art.39 - Os dirigentes e. associados não responderão, nem mesmo , subsidiaríaménte, pelas obrigações 
contraídas pe.la Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada c4lp~ no 
desempenho de suas funções. · · 

-
ArtA2- A receita. da .As~ociação Beneficente e cu.ltural Comunitária de Meru~ca - (ABC~M) ·será u~ilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será .admitida a 
remuneraçã9 de seus .dirigentes pelo exercício ·de suas funções, bem como a distribuição ~e lucros '(sobras), 
dividendos, vantagens.ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. · 

,.. - • " : 1 • • ~:·. 

li - oos:ASSOCIADOS : ....... N-!.~~~·1..~;::'<, 
.Art.Sº ~ Serão assegurados o ingresso de associados . de. forma gr~tJ:~'Xd~,].g~o~~ . qúalquer cidadão, ou 
pesso? jurídiéa com domicilio e sedé na. área de execução do serviço é· ~~~~f.l suas obrigações 
estatutárias, conferindo-lhes o direito ·nas instâncias deliberativas, ou seja~ '..· .:. ' · · 

') §12 - As .pessoas físicas, terão o direito de votar e ser votadó para todos cargos q~e- comp?em os órgãos 
administrathtos e deliberativos; bem E:omo o direito a voz .e voto nas deliberações sobre a vida soCial da 
1 • . 

entidade. 

. . 
§~2 - . As pessoas jurídicas sem fin~luci:-ativ_os, terã.o por intermédio de seus representantes lt~gais, o direito 
de escolher, mediante voto, os integrantes ç:los órgãos deliberatí"'.os e administratiyos, bem çom.o <? direito 
de vo'z e voto nas de·liberações sobre' a vida social da ehtída.de. 

' . ' , . 

Art.6º - A Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca· - (ABCCM) 'será composto pelas 
seguint~s categ<?rias éle associados: · 

·J .- Fundadores- formada por todos aqueles qµe assinaram a ata de fundação. 



. I 

Art.11 - A Assembléia Geral, -órgão máximo de deliberação da Entidade, ,será comp q por seus a·ss~cia_dpsf 
e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia vinte do mês de dezembro, Ol.J em data convenieni:e-;rpara 

avaliação e' prestação de contas da Diretoria, discussão e ~prqvação -d~ planos, prt;>jetps e .assuntos gerais. : 

Deverá.ordinariamente, ocorrer a cada . qua~ro ano(s) para .elejÇãó da· DirJ:!toria, ~o Conselho Comunitário, do 

·conselho Fiscal ·e extraordinariamente poderá ser cori.voeacfa~j:ia,ra · destituição dos dirigentes .e . alteração 

estatutária, respeitando-se o disposto no §1~. · ,· ~"";~" ~Í .. i' .. ~::',,; ,,: ., , ... . ' · 
- " ·. Jf'-~ ilffif-!:/.l~~·:,-:-·ri 1" · ·• ._ 

§12· ~A Assembléi~ Gerai' poderá ser convoc,ada_extraordinariam~~/e~~{'1{~.i.~:~a dir.etoria, por um terço 

dos associados fundadore·s ou, no mínimo, um .quinto dos- associado~:· (flifQd~~9fei. Óu contribuintes), para 

dlscussâo e decisão relátiva a assuntos de interesse geral. Quando a delibetaÇ"ãq·· ~e(telaciom1r à destituição ' 
, .. ,, . ..,.. . . / . 

de dirigentes ou alteração · estatutária _será exigido. o vpto conc;orde de ·doís'/ferços · dos presentes à 

~sembléia · especialmente convocada para· ~sse fim, n~o p9dendo ela deliberar, em primeir(! . convoca~o, (). 
sem a· maioria absoluta d.os.associados, ou com pelo menos-Oe um terço nas convocações seguintes. 

§22 - A collvocação deverá ser feita com antecedência mínima de cincó dias úteis, . através de edital ou 

comunicado afixado · na sede da Entidade e estúdio, bem como na ·sede das entidades que compõem o 

Co.nsélho Comunitário e com ,,.. divulgação através de pelo menos quatro chámadi;lS diári13s durante a 

programação da emissora, devendo COl")ter data, hora, local e pauta da reunião. , 
. . ~ . -

' l 

§3º - A.Assembléia Ger.al deliberará em primeira convocação ·somente ·com metade maiS um dos as~qciados · 

aptos a vo"t-ar e, :em s~gunda 'convocaçã.o, trint~. minutos após 'com qualquer número de asso.ci~dos aptos a 

votar, respeitadas .as disposições dispostas no,§ie . 

. §42 ·A Assembléia. Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 

entidade, deverá sen;Ónvoc.ada com · trinta . dias de antecedência ' e, deliberará conforme este '. estatuto, 

mediante · voto dos associados em di!=!<'cê:i.rrt SU<!S obrigaçÕ~s sociais filiados íf pelo . menos seis meses, .. - .~. . . . . 
respeitadas as dispqsições dispostas no;.§u;~'. ;{. .'.1 ·" , . 

. . : ·-~;,t,.(J7:' . L .... :,, . . 
Art.12 - A Diretoria da .Associação ·Beneficent~~;/~~J~u~l ,_ Comunitária de. Mer.uoca .- (~CCM), órgão L) 
~ecutivo e administràtivo; será composta por ··omVDir.etbr:::Pr.esidente(a), · Diretor(a) ·Administràtivo e . 

Financeiro, Di.retor(al d~ Operações. e um Diretqr(a) ~~"it~~~ffi~Ção, eleitos em ·Assernble\~ G~ral para um · 

mandato de qua,tro anos,,permitida apenas 1 (uma) única rE§efei~ão: . . . 

§12 - ·A Diretoria da Associação Benêficente e Cultural : Comunitária de Meruoca .,. .(AB.CCM} poderá :ser 

substituída, para finalização do man,dato, no todo au em parte, mediante decisão em Assembléia ~eral, 

respeitadas as· d_isposições dispostas no §1º. 

§ 22 - Apenas farão parte da Diretoria b,rasiléiros. natos ou naturalizados ~á mais de 10 (dez) a,nós e maiores · 

· ·de.18.anos ou emancipados, domicílíados na área de execução do serviço, onde tais decorra foro esp~cíal. 

Art.13 - São atribuições: 

1) Da Di!etoria: 

' ·a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da eAtidad~; 
b) Corivóca·r as reuniões e Assémbléias Gerais; · · · .. 

c) .-Répreser.itar a.Entidade ern atos pÓblicos ou internos; 

. · dl" Realizar t-odos .º~ ~~o~ necessários ao desenvolvimentq da_ E~tidade; 



~"'º · ~ .e~ ... 
e) Apresentar. re.lat<)rio anual a Assembléia Geral, acerca do. Balanço. Patrimo~ial e o Relatório' de Átivid~ · f;t=~ 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro~ · . ~ 
g) Desenvolv~r e promover o intercâmbio com a. comunidade e enti~ades afil')s; · _ 

1 
• . ·._ lf. ~· 

h) .. Criar e instalar s~rviços e Depaftamentos .:para ª>..; ~ ~o e /4EtJ~~cjV~~~ .<iaS> . alid des da ":__/ 
entidade; · · · ·, .~ C(- g con ferP, com o original e esti!nd~ coni r e. e 

i} Alienar, decidir sobre aquisição e·constituir ônus s~ü"ti vffib'\9~rs 0euifrtó~~i~e~eel:ifa~te aatori . · l~(t' . da verõa 
Ass_embléia Geral; · . . \-: '"'~ Meruoc rce. . d de 

' . ' . \ ~Q ~ ~ t-..--:::=~;;".:-.'.':::i1~"1~"'ç-~} 
li) De cada dirigente: . ' ; ~'f:~ :~ . ~ N _ u . 

. \~ ~\ !) --~ Mane~e 0~~'~;.~insei a· cr . n::i. - ~-" 
a) Ao Diretor Pr-e~idente (~)compete: representar. a Enti'áã · ~~~ .1 1a e ra dici~~·~~te 
coor~enar e presidir é\)S reu~iõ.es da diretoria; ·assinar contratos, movimentar_ conta ba.nc~ria con~~~a .d 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações ~a diretoria .e->~!JI.. __, _ 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração dç enti_dade, organizar seus serviço'$ e ~, .. ..,,... 
Departamen~s; participár e· presidir às reuniões do Conselho SQ:rnuni~~~io; 

b) Ao Dir'eto~ (a) Administrativo e. Financeir(J: gerir as ativid~de~: .. ~d ·~t~r~~~'e financeiras da entidade, 
• ' • .,. .. 1 ',e ' ..... . 

dirigir e sup·ervisionar todos. os_ serviços de escritório da ass_ociação/·a-~s)Q~.f..:~r.fscr .. cónfun,ta com os demais 
responsáv~is .e assinar com o Presidente .todos documentos· concernentés :~éiq~·~~.na9~eira ·da .Entid?~e, 

· s~cretariar as reuniões dá diretoria, lavrar· as atas, ter sob sua guarda os livros,"at~s .. e "pã'f~~e ~es ·da entidade, 
:bem. como todos os doéumentos relativOs a tes"oüraria e secretaria, ·dirigir e supervis.Ú)n~t; "Os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento ecoAômico financeiro da ., 
entid~de; Substituir o Presidente em todas as competências na sua falta ou impedimento te.mporário; 

e) Ao Díret~r _(a) de Operações compete: programqr e supervisionar todos os aspedos ·concernentes à 
execução do serviço de. radiodifusão comunitária, re lativan:iente aos seus · ·aspectos legais, técnicqs. e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio .culturali· bem. como 
·S.1,Jp~rvisionar e ter sob Sl:la guarda todo o patrjmônio considerado no âmbito das: operações relatíyas. ao 
s_~i'viço· de.radiodifusão; promover a .integração da comunidade com o serviço prestado; · 

' 1 

d) Ao Diretor (D}. de prograir)ação: co·ordenar e executar. as atividades de imprensa, publicidade e relações 
públicas da As~oda~o, que sejam previamente. definidas com a Diretoria; coordenar a elaboração e 
divulgação da emissora> observando os tema? préviamente definidos .com a· Diretoria; produzir informativos .· 
destinaéfos à ·div.ulga·ção das atividades e· notícias de interesse .eia Associação e da cámunidaâe atendida pela 
erpissora; coo_rdena·r.e, fomentar a comunicação. da ass~ciaÇão na :Internet; 

:Ar:t.14 - O Conselho Comunitário, elhit<{~)A~se.mbléia Geral pa~a mandato iguai. ao da Diretoria, será \ . · "' ·"'·.;,.. '"l, ... . • ' . ' 
composto P.or, no mínimo, cinco pessoa~r~p~~t!'lntes de entidades da comunidade roça.1, ·tais .comO" 
associações de classe, beneméritas, religio51j$;~·a~~ei\f:to.radores, desde que legalmente. institufdas, com -o ' . •:J..Sr ... :.:<>,,.~ "" ~~r.:" ' 

obj~tivo de' .acompanhar ~ programação da · emisso~a;;h:'.o'in:'vista ·ao atendimento .do interesse exd.usivo da . -- if. " ""' · . . . . ·comunidade. :-. ._;.:,)' · .( , ... 
. · -...,.<;:·~ .>-·;:· . 

Parágrafo único· - O CotJselho Comunitário deverá organ"izar'-:~e(afravés· de seu regini~nto int.ern,o e _cumprirá 
·as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço ·de radiodifus~o·. comunitária, dévendo 
periodicamente elaborar relatório resumido c9ntendo a.descrição da grade de ,p.rogramação, bem como sua 
avaljação para ser encaminhada ao Ministér:io das Comunicações na data de aniversá_rio da outorga da 
entida.de. 

·Oreil~ · 
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V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art~17 - A programação da emissora deverá .respeitar toqos os princípios e norma~ dispostas na le.gislação. 

vigente no território nacion,al sobre radiodi.fus.ão 'comunitár.ia.' 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redesJ excetuadas as si~uações de 

guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões· obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 

Legislàtivo,.definidas em leis. também será vedado .a ce_ssão .ou arrendamento da emissora do Serviço d~ 
Radiodifusão Comuriit_ária ou de horários de st1a prçlgramação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art.18 - O Patrimônio ê Receita da Associação Beneficen~e e Cultural. Comunitária de Meruoc~ -: (A~CCM) 

o 

será composto ·pelas cor:itribuições soda is definidas .Pela Assembléia GeraJ, pelas ·doações, auxílios e 

subvenções, pelos bens móveis ou imôvei~; ... pelas rendas e juros de depósitos bancários· e· aplicação. · 

finant:eira, pelos saldos de exercícios fihanÚÚros ant~rior transferido para a conta patrimonial; po~ valor~s 
advi_ndos de SU,aS atividades ·comu~'.tá.Í\~~: :.b~·~~gmo· pof aqueles decorrente·S do pa~roCÍnÍ0 SOb forma de e, 
apoio cultural. ,; . , . · "'· . . ·'.·. . . . . 

.. ;~\,)f, ' ...... ··: ...... (}',~ '. ., . . . ' ' 
Parágrafo único ,.. :r oda receita ou des'P-e?âc:.Çeverá sê.r'.aprq,va(fa pela. diretoria e nenhum membro de seu 

q1,1adro diretivo ?erá remunerado. · · -· · "','.: ''.. · 
... 

VII'.: DA REFORMA. DO ESTATUTO E D~ DISSOLUÇÃO 

Art.19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 

Extraordi'nár'ia, especialmente convocada para este fin:i, 1Sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 

.presentes à. Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem ·a maioria absoluta dos 

asspciaqos{ ou com ·p.elo meoos de um terço nas convocações.seguintes. 



- . . . . '~~-;Jl 

Art.21 - Os casos omissos neste estatuto serão, resolvidos pela diret9ria, com recurso a Assembléi~ ·G~+ .. ~ 
pelo associado que se achar prejudicado. · . . · · ~--~ .> -· 

.Art.2-2 - o presente· estatuto foi aprovado em Assem~leia Geral aos 01 (primeiro) .dia do mês de novembro · 

do. ano de' dois mil e quato,rzes ~ entra em vigor na ·data de registro na repartição competente, averbando-se. 

a este regisfro todas as alterações por gue passar. , 

. Meruóca CE, 01 d~ Novembro de 2014. ' 

aut.us· Moraes-Guerra 

Diretor de Operações 

CPF n2 ~~950;-483.'..34 RG: nº 4,7330~495, 

'z. "'!:-"lü Wut/a o_L 't1.J.1$ 
quel Carrieirc;> ·Oliveir.a Junior 
'Diretor de_'Programação 

CPF ne 422.294.343..:20 RG nº .2007009094960 
:• . ; 

' 
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~PírJilk1ko &àl·MORAIS o#OO DE NOíASE REGISTROS DA COMARCA DE MERUOCA/CE Titular: B•I' Karin• RJbelro Pinheiro Morais 

CERTIDÃO ' 

CERTIFICO, para os devidos fins e ao 
. - . 

requerimento da parte interessada, que compulsando os · arquivados deste Cartório se constada que a certidão destina a ATA DA ASSEMBLEIA GERAL E EXTRAORDINARIA DA ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTL!f!AL COMUNITARIA DE MERUOCA-CE, ABCCM INSCRITA NO CNPJ: 02.079.845/0001-08, com se.de na Avenida Carlos . Davi, nºSO, B~irro Alto das Flores - Meruoca, Estadç · cto Ceará c·EP: 62 .130-o·o O, enco.ntra devidamente registrada no livr6 B-30, às folhas. 197/199, ~ob o n° : os3, e protocolada sob o nº.2211, em1 data de 18 de dezembro de 20l4 no livro competente de TÍTULOS /E DOCU'MESTOS, . deste Cartório de Ofícios e Notas da Comarca de Meruoca,.1 Estado do Ceará. O REFERIDO É VERDADE; DOU FÉ. ' 

Meruoca-Ce., 2 
Ein Testº 

de dezembro de 2014 
da verdade 



' 

. l!Ja PiNili1ko 
riâl MORAIS . 

OFICIO DE NOTAS E REGJS7110S DA COW.RC), DE MERUOCA/CE 
· Titular: Bel• Karins Ribeiro Pinheiro Morais 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins e ao 
requerimento da parte interessada, que compulsando 
os arquivados deste Car'tório . se constada que a 
Certidão destina · a ESTATUTO SOCIAL DA ASSEMBLEIA 
GERAL E EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇAO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITARIA DE. MERUOCA-CE, ABCCM, 

INSCRITA NO CNPJ: 02. 079. 345/0001-08, . com sede .na 
Avenida Carlos Davi, n º s·o ~ Bairro Alto das Flores Q 

Meruoca, .Éstado do Geará CEP: 62 . 130-000, 
encontra devidamente registrado no livro de 
pessoas Jurídicas 2 ''A", protoco°Iada sob o nº .. 039, 
em d-ata de 18 de dezembro de .· 2014 no livro 
competente de ·TÍTULOS E DOCUMENTOS DE PESSOAS 
JURIDICAS, deste Cartório de Ofícios e . Notas da 
Comarca de . Meruoca, · Estado do Ceará.· O REFERIDO É 
VERDADE; DOU FÉ. 

1 

Me.i;uoca-Ce .. , de dezembro de ·2014 · ) . 

.E}m Testº da verdade 
---t--+t---

•• ~ t 



( 

•, 

/ . 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEÍ 

·' 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente ínseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
cio proc~sso físico. 

2. , Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu ·eonteúdq no Sistema, 
devendo o processo físico s~r enç_aminhado ao Serviço de Arquivo Getal e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as mov~entações referentes ao p:resente processo se darão no 
) âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 15 de janeiro de 2015 . 

-
Doc~1mento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em -
15/01/2015, às 11:45, confonn~ ait. 3º, ill, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

__) . 
•I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministéri.os, Bloco·R, 70044-900 Brasília-DF 

. Tel. : (61) 2027-6000 -

Memo. nº 1004/2015/SEI-MC 

.São Paulo, 02 de abril de 2015 
' l 

A Coordenação de Análise ·de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga 
' ' . . - . . 

Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de 
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Entidade 
Localidade 

) 1. Associação Comunit~ria_ Aínigos de Paulo de Farfa , 
\ 02.285.893/0001-94 Paulo de Faria/SP 

2. Associação Rádio Comunitária Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social 
03.889.289/0001-30 Nova Esperança do ·sul/RS 

. i... 

3. Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto 
02.167 .616/0001-87 Rio Preto/MGJ 

1 

4. Associação Cultural·Comunitária Serrana 
02.791 .364/0001-62 Ribeirão Pires/SP 

5. Associação Beneficente e Cultural.Comunitária de Meruoca 

1 02.079 .3.45/0001-08 Meruoc.a/CE 

6. Associação Comunitária Cultural e Foldórica de Marcelândia 
02.610.808/0001-16 Marcelândia/MT 

.J7. Fundação Deputado José Walfrido Monteiro 
01.625 .707/0001 ~56 Icó/CE 

8. Associação Cultural Amigos de Dores de Campos 
02.197.292/0001-20 Dores de .Campos/MG 

' ' 

9. Associação de Radiodifusão" Comunitária Cravinhos FM 
02.839.960/0001-75 Cravinhos/SP 

10. Associação das Mulheres Espinosenses - AMES 
' 01.769 .949/0001 -13 Espinosa/MG 

' 
Atenciosamente, 



·-..,_ 

Documento assinado eletron1camente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
06/04/2015, às 08:47, conforme art. 3º, III, "b" , da Portaiia MC 89/2014. 

. . 

-. 
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Aµ r"m 1.1 1Vat ·ic ,.,;, i/ 

rk~ fr ·h.·conu.·<uL ~ ~n;'? 

éj Menu Pri~cipal "' 

Consulta Geral - RADCOM 
ldentificaç~o do Pedido RADCOM 

UF: CE 
Município: f".leruoca 

-' 

Sistemas 
Interativos 

SRD 1 menu ajuda 

Distrito: Meruoca 
Sub Distrito: ' 

Canal: 254 

Fase: P 
) 

- Local Especifico: 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULT.COMUNIT.DE MERUOCA - ABCCM 

Nome Fantasia: 
Logradouro: AV. JOHN SANFORD,_ S/N 

Telefone: Não Informado 
1 - ' 

Situação: Entidade com situação cadastral NAO REGULAR na Receita Federal. 

[±] Dados da Outorga 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 
Nº Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

~! 1_05_~1 f1 Portaria _ v • IMc V • 131/01/2002 I • !20;02;2002 

1543 I • 1 Decreto Legi~!ativo V • j cN 

[±] Característica da Estação Instalada 

[±] Dados do. Licenciamento 

~ Telçi Inicial 1 ~ , Imprimir 

V 

V 

• l 26/05/2003 I• l28/05/20Q3 

• l 15/08/2003 I• l 18/08/2003 

CNPJ: 02.079.345/0001-08 

Bairro: CENTRO 
Número: 

Fax: Não Informado 

Autorizá 
Executar 
Serviço , 

Autoriza o Uso , 
de 
Radiofreqüência • 
de RADCOM 

Deliber. do C. • Nacional 

Natureza 

j Téc. V • 
1 Jur. v · • 



l\11NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Compnicaçã_o Eletrônica 
Coordenação-Geral d~ AcÕmpanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias -

DESPACHO 

Processo nº : 53900.029315)2015-46 

1 -

Interessado( a): 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIO DE 
MERUOCA , 

Em atenção ao Memoran_do nº 1004/2015/SEI-MC, informamos que, após verificação do 
banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAis e de consulta feita ao Sistema 

/ 

de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em 
d~sfavor da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIO DE MERUOCA, 
entidade executante do serviço de radiodifusãC? comunitária, na localidade de ~eruoca, Estado do '-­
Ceará. -

-----

Atenciosamente, 

)-

Documento assinado eletronic~ente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015, às 09:43, confo1me ait. 3º, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

0 
Minutas e Anexos 

Não Possui. -



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrôn.ica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA Nº 5500/2015/SEI-MC 

Processo nº: 53000.071627/2013-34 

Assunto: Renovação de outorga. · 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca - . 
) ABCCM, entidade autorizadá a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade d~ 

Meruoca/CE, por meio da Portaria nº _105, publicada no DOU qe 20/02/2002, e Decreto Legislativo nº . 
543, publicado no DOU de 18/08/2003. 

>. 

ANÁLISE 

2. - O prazo de 1 O (dez)' gnos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/08/2013. A 'entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, postou seu pedi.do de renovação de outorga em, 28/11/2013 (página 35 do evento SEI 
0066397), protocolado em 09/12/2013 (página 02 do evento SEI 0066397), subscrito por seu 
·repr~s1eü.tanfe legal, nos tefl)J.os do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da 
Norma nº 01120q, aprovada pela Portaria nº 462/2011 . O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista 
a Portaria nº 197, de 1/712013, publicada no D.O.U. . de 2/7/2013, que estendeu a data limite para 

_) apresentação de pedido ~e renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013. 

REQUERENTE 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca -
ABCCM 



QUADRO DIRETIYO 

Terezinha Nágila Linhares Carneiro - Diretora Presidente 

José .Airton Soares - Diretor'Administrativo e Financeiro 

Eder" Paulus Moraes GueITa - Diretor de Operações 

Zaqueu Carneiro Oliveira Junior - Diretor de Programação 

) 3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612/i998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instruçãó ·do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

. . 

ITEM 

Estatuto social re·gistrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei nº 9.612, de 1998, e àos pressupostos da Norma nº . 
01/2011. 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

ANÁLISE 

Qk, páginas 08 a 13 do 
evento SEI. (0326398) 
do · documento 
53900.00239712015-81 · 

. . 
Ok, páginas· 06 e 07 do 
evento SEI (0326398) 
do documento 
53900.002397/2015-81 

Ok, págiqas 2,2, 24 e 
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 26 do evento SEI 



3. 
CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encpntra-se com suas. instalações . e 

(0066397) 

Página 03 do evento · 
SEI (0326398) do · 
çiocumento 
53900.002397/2015-81 

equipamentos em conformidade. com a última Ok, p~gina 04 do 
4. auto1ização do_ Ministério das Comunicações, de acordo evento SEI (0066397) 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

5. 

6. 

7. 

vigente, · constantes da respectiva - licença de 
fu_ncionamento da estação. 

Certidão negativa de çlébitos das receitas. adrn.illistradas 
pela Anatel. 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadast1:0 
Nacionál de Pessoas Jmiêlicas do Ministério da Fazenda 
- CNPJ, válido e atual. 

Último refatõrio do Conselho Comunitário, constituído ' . . 
nos moldes do item 21.4.1 da · Norma nº 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, página 05 do 
evento SEI (0066397) 

Ok, págn1a 14 do 
evento SEI (0326398) 
do documento 
53900.002397 /2015-81 

Ok, páginas 28 a 30 do 
evento SEI (0066397) 

4 . Não existe apontamento quanto a processos de apuração de inf~aç_ão 
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação d~ Análise de Denúncias, evento SEI 



0552087 processo anexado 53900.029315/2015-46. 

CONCLUSÃO 

5. . . Diante do exposto, ésta Coordenação-Geral de Radio.difusão Comunitária posiciona-se · 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de. Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

, À consideração superior. 

-----

Doc;umento assinado eletronicamente poi· Elain~ Akemi Nishida, Analista Tec Administrativo, 
em 07/07/2015, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", da Pentatia MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Tbiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. · 

Documento assinado eletronicamente por Sam.ir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às· 14:23, conf01me art. 3º, 
III, "b", da Portai1a.MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Al~ueida Loyola, Diretor do -
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunjcação Eletrônica, em 
20/07/2015, às 12:09, conforme ait. 3º, III, "a", da Portaiia MC 89/2014. 

-----Nº de Série do Ce1tificado: 1237852 

-----
Documento assinado eletronicamente por Emiliano José d~ Silva Filho, Secretário Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, confo1me art. 3º, III, "b", da P01taria MC 
89/2014. "". . ' 

.... ~ A autenticidade .do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
.. ~ infoimando o código :erificador 0419036 e o código CRC BFCCABAO. · 

Minutas ~ Anexos 

' MINUTA 

' EM Nº XX/20xx/SEI-MC 



de XX de xxxxxxxx de 20.X:X: 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à áprec~ação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
S3000.071627 /2013-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo . praz~ de dez , anos, a partir de 
18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca ·­
ABCCM, para execll:tar, sem direito , de exclusividade, o' serviço de radiodifusão comunitá1ia; na 
localidade de Meruoca / CE. 

2. Diante do exposto e em observância 'ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

·congresso Nacional. 

. Respeitosam~nte, 

/ 

MINUTA 

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágráfo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro .de 1998, e tendo em 

. vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071627/2013-34 ~ nº 53650.002604/1998, 
resolve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de-Meruoca / CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 



leis subsequentes, ~eus regulamentos e normas compleme:o.tares. 

Art. 2º Este _ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\ 

t . 

' ' 

,, 



. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 475 / 2015 I SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaiia de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação- de outorga de radiodifusão comunitária. ) . ' ' 

Radiodifusão cotnunitá1i a. Renovação de outorgas. Elaboração de 
ínanifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
confe1idos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de !Ião 
renovação . Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga pàra esta CONJUR, ' salvo. nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

· 1..:. RELATÓRIO 

1. 

~ 2. 

3. 

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos . 
termos do que autoriza a Orientação No.rmativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. 

' A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços 'da Consultoria Jmidica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratizáção e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

• • l I 

É o relató1io. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisit?s para elaboração de manifestação jurídica referencial~ 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análisejmidica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jmidica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área . . ~ \ 

técnica atestar no processo que o ca$O se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consult01iaJurídica - CONJUR. Vejamos ·a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55 , DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das ntribuições que lhe conferem os incisos I; X, XI e XIII, do 
art .. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fev ereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 

1 

56377.00001112009-12, resolve expedir a ·presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

P::irPr.P.r. l11rrlir.n 4 7S \(()!ifi?SR<:l\\ . SFI S1<:lílíl íl1íl4<:lnt?íl1 S-!11 I nn 1 



5. 

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recoITentes; estão dispensados de análise 
in_dividualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de' forma expressa, que O caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação j_urídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em maié1ias idênticas e recotTentes impactar, j,ustificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços ·administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verifiéação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ ASMG/CGU/ AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

Como . se pode observar; a ON AGU nº 55/2014 prevê dois reqms1tos para ~ utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à ·ve1ificação 
do at~ndimepto às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao p1imeiro requisito, ve1ifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
traµútação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios coníunitá1ias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil . 
processos idênticos em tramitação na Secretada de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados p·ara a análise desta CONfüR. · 

7. · Assim, fica. demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao p1imeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

9. 

~10. 

A segunda exigência també~ está contemplad.a, isto porque, sob O aspecto jmjdico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples ve1ificação de documentos. 

' , . 
Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise . 
mais aprofundada desta Consultoiia, por constituir mera ve1ificação de documentos. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação_ das outorgas-já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONfüR, constimindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A .possibilidaçle de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitáiia está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art 6º, parágrafo único), que permite "a renovação p,or igual 
período, se cumpiidas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitáiia, aprovado pelo Decreto nº 
2.61511998, detennina, em seu art. 36, que a aut01izada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteÍiores ao término da vigência. da 
outorga'; e (ii) cumpiir as exigências estabelecidas pelo Ministéiio das Comunicações. 

1 3. O piimeiro requisito tem a ver cóm a tempestividade do reque1imento por meio do qual a entidade 
. manifesta interesse em continuar a prestar o serviço'. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaiia nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

Att. 1 ºOs pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
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14. 

~ 
15. 

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos CoITeios, que não atendam ao prazo refe1ido no 
item 20.2ill da Nonna nº .112011 - Serviço de Radiodifusão ,Comu.nitá1ia, aprovada pela Portaria nº 462, 
de 14 ele outubro de 201'1 , serão 'conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisit?s previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1° As entidades ·que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em qiráter precário,. até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério elas Comunicações: os 
pedidos de renovação de outorga ele. serviços ele radiodifusão comunitária apresentados após a d.ata a que 
se refere o capút e que não atendam ao prazo refeliclo no item 20.2 ela Norrria í1º 1/2011. 

' ' 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a auto1ização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2º deste aitigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido ele renoyação. 

Dessa maneira; a tempestividade é condição para o deferimento do pedido· de 1:enovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorgà, nos te1mos do ait. 1 º, §§ 2º e 3º da P01taiia nº 
197 /2Ó.13 acima transclitos. Como a niatélia 1~efere-se apenas à conferência do cumprimento do 
pràzo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando~se à .hipótese da ON AGU . 
. nº 55/2014. Assim, caberá à án:~a técnica ave1iguai·, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 

. requerente é ou não tempestivo. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe análisar o atendimento às demais exigências . 
fixadas pelo Ministério ~as Comunicações, conforme relação de documentos .constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a 1:edação dada pela 
Portaiia nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessçida, atestando que a emissora 
encontra-se com · suas instalações e equipamentos em confo1midade com a última autolização do 
Ministé1io das Comunicações, · de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respêctiva licença de funcionamento da estação; 

(2) ce1tidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anate!; 

,(3) comprovante de insclição no Cadastro Nacional de Pessoas forídicas do Ministéiio da 
Fazenda- CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações oéorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o pe1iodo de vrgência eia outorga, ou cópià atualizada do Estatuto Social; . 

J · (5) ata de eleição da diret01ia ~m exercício; devidamente registrada no Cartório' de .Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

· (6) comprovante de nacionalidade e mai01idade dos diligentes; 

_ (7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4. lill da -
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; · 

" (8) Relatólio de. ·apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

16 . A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações. adicionais. 

1 7 . O documento 1 exige que o representante da entidade confirme . que os seus equipamentos -e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autolização conferida pelo Ministélio das 
Comunicações. 

, 18. Quanto às 'ce1tidões referentes à regulaiidade perante a Anate! e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue á consulta e junte os 
doçumentos em questão aos autos. 
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regulaiidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido conti·ário, e desde que a entidaqe não 
regulaiize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diret01ia em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
ve1ificação de sua adequação às finalidaqes do serviço, cc~mforme previstas na Lei nº 9.61211998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisai· a referida documentação e tomai· as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. ·somente deverá encaminhar à 
CONJl~R em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

- 21. Quanto à comprovação de nacionalidade e mai01idade dos dirig~ntes (documento 6), ti·ata-se de 
exigência que decorre do disposto no ait. 9º, § 2º, incisos II e ill, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 

·finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, enti·e outros,. dos seguintes documen~os: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; 
.cédula de identidade; certificado de . naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova· de residência permanente no, 
Brasil. A mai01idade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

23. 

24 . 

Em sentido cont:çáiio, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade; os. ~eguintes documentos: a) caitão de insç1ição ·no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ·e b) Caiteira Nacional de Habilitação (CNH). 

O relatório do Con~elho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante pai·a fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relató1io deve atender ao disposto no item 21.4.1 da N01ma nº 
01 /2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. -

Fn;almente, o relatório de processos de apuração de infração. (documento 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por finalidade ve1ificar a existência de sanção que impeça a renovação da 
outorga. Isso oc01rerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de · autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, pai·a as quais não se admite a xenovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outoÍ·ga objeto do pedido de renovação" (ait. 10; N, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

' 25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, .a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. ' 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jqrídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhá.do .pai·a a análise da CONfüR, notadamente quan'do se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregula~dades, que possam ensejai· a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, ve1ificada a. tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá .· ser deferido peio Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação -do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação ' deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, ó pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a coITespondente autorização. 

29. Feitos esses comeptfilios, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dós dorument_os 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renóvação. Essa .relação, · 
com a devida conferência dos documentos ap~·esentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e. cópia integral deste parecei:, dispensando-se~ assim, a remessa do 
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualiza~a: . . 

30. Como afirmado antes, n~s casos de dúvida jurídica funda:da, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por p~e desta CONJUR. 

Ili - CONCLUSÃO 1 

31. 

32. 
) 

33. 

Ante o exposto, opinQ pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para á análise dos processos· de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. · 

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaiia de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de fomia expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notàdamente da 
relação de documentos anexa, que deve s~r. preenchida e juntada aos autos, . dispensando-se a 
análise jurídica infüvidualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. · 

À ~onsideração supe1ior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER .REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

.. -
' 

, 

1 

> 

Fls. 
DOCUMENTOS 

/ nº 
STh1 NÃO 

do 
' doe. 

-
J 

Reque1imento, solicitando a renovação, as~inado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. -

1.1. . 
O requelimento é tempestivo? - 1 

" . 
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1 

:peclaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
ermssora encontra-se com · suas instalações e equipamentos em 

2 confomlidade com a úlpma autmização do Ministélio das · Comunicações, 
de acordo com os pai~âmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 
' 

4 
Comprovante de insclição no .Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do · 
Ministélio da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 

5 
Estatuto Social da interessada, durante 9 pe1iodo de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatu~o Social, ad~quado às finalidades da Lei nº 
9.612/1998. 

' . 
1 

Ata de eleição da diretoria 
, . 

devidamente registrada 6 em exerc1c10, no 
, CaitÓliÇYde Registro de Pessoas Jurídicas. 
... 1 

)7 - - ' 

Comprovante de nacionalidade e mai01idade dos diligentes. , 

8 -
Último relatório do Conselho Comunitálio, constituído nos moldes do item 

. 21. 4 .1 da N onna n º 112011, sobre a pro gramaçâo veiculada pela emissora. 

9 Relató1io de apuraÇão de infrações. 1 . 
' 

9.1 Foi aplicada, de fom1a definitiva, pena de revogação de autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 

' 9.2 . il'regulaiidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONfüR com o 
posicionamento da área técnica. 

_) 

·, ' 
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' 

\ , 

llJ 20.2. A.s en.tidades que pretenderem a renovação deverão qbrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicaçõe·s, entre o terceiro e o .último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimel'lto assinado pór seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, n_os termos do art. 36 do D~creto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998. / 

12J 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encamin'har-ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido -contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesm_a, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ' 

r sei .. ~ l Documento ass~ado eletronicamente por Alan ~manu~I Cav~Icante Trajano, Consultor 
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·mi~;;., L!J Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. eleuõnl(.a 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do 
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

- ----N° de Série do Certificado: 4809944487027627816 

Criadà por lucas.caNalho , versão 3 por lucas.caNalho em 19/06/2015 08:15:56. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretari; de Comunicação Eletrônicà · 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPAC;HO 

Processo n.: 53000.07162712013-34 

Considerando o disposto no ~arecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante. dos 
autos, 0591942), atesto que os documentos instrutórios do presen.te pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada 
pela CONJUR, conforme lista abaixo. de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: 

PÁGINA E EVENTO SEI 

----

i O requerimento é tempestivo? 

' 

1 emissora encontra-se cóm suas instalações e equipamentos em conformidade com a . 1 

~ técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de i 

i 
' 
1 
1 

11 

i 
1 

1 

i 

1 

; 

1 

i 

1 
- -

I[; D~claração firmadá pelo representante legal da interessada, atestando que a 1 ~' 

'I

:';, 2 ! última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 1 x 1

1

1

11 

Ok, página 04 do evento SEI (0066397) 

: funcionarnento da estação. _ i f ! C"<idão "'""" dodébi<oo doc~ei<~ odmilli'"?"' peillAo,<eL ' l~_==~, :~O=k=._=p=<í~gu=~=a=0=5=d=o=e=v=e~:-to~S=E=I=(Q_Q§§.ill.=0=~=6=3=9=7=) ========! 

i[i Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do fVl°inistério l~'c: Ok, página 14 do evento SEI (0326398) do j 4 
:da Fazenda- C~J válido e atua L~ t~~ _J documento 5;3900.002397/2015-81 

i[ Document'os atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social i[ ·nl 
documento 53900.002397/2015-81 1

1 

5 da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do ', x , I' Ok, páginas 08 ª 13 do evento SEI (0326398) do 

: ___ '. Estatuto Social, adequado às,fmalidades da Lei nº :.612/1998. _ ___ ; · _ _ ___ _ 

[f ~ta de-eki~ão da diretoria em exercício, devidamen-te registrada no Cartório de -. ·_ 11~.:. ! Ok, pá~as 06 e 07 do evento SEI (0326398) do 
'! 6 

Reg;"ro de"'"º" foddie" I ' ldoeo=om 53900.00239712015-81 

:-- ---·-- ·-- - ------···- .... ----· --- -- l ~==-============================~·1 

1.1.i

; [ · ' 1:1[ ·.·· ... : Compmm<e de ""'"°'lido de e moiocidode do• dicige"'"· 

i

111

t8 Último relatór;o do Conselho Comumtáno: const ituído nos moldes do item 21.4.l da '.~ 
'Norma nº 1 /2011 , sobre a programação veiculada pela el11Jssora x , 

1 

-

~Rel"ócio de 'pornção de infrnç6" ~' 

i Ok, páginas 22, 24 e 26 do evento SEI (0066397) 

·Página 03 do evento SEI (0326398) do documento 
153900.002397 /20 l 5-81 

1 

i Ok, páginas 28 a 30 do evento SEI (0066397) 
1 
1 

'Evento SEI 0552087 -
53900.02'9315/2015-46 

processo 



11 __ 1 - - - . 
. 

···-- - --- - - -· ·- -- ---

[ 
-

1 
1 

1 1 ' / 

19.1 , Foi aplicada, de forma def~utiva , pena de revogação de autorização? 1 

1 
X 1 

1 1 . 
1 

1 -· ; - - - - - -· . .. - -
1 -- --- ·--~ '- ·-

n 
·-·--,-~-----

b füIB<om '""'" oim,çõoo '"' '""'"m ""''" '"'"'° > """"çilo, ""como' -
9 2 

ocorrência de mfrações graves ou número sign ificativo de irregularidades que 1 

' 
1 · possam ense1ar a revogação da autorização? Em caso afmnativo, encaminhar os 1 

1 autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 
1 

1 - -
1 ' -- - -

Documento assinado e letronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07120 15, às 
14:22, confmme art. 3º, li, "b", da Portaria MC 8912014. 

<e: A autenticidade dó documento pode ser conferida no site http://sei.rnc .gov.br/verifica.htrnl informando o código verificadoí· 0591951 e o cód igo CRC 
:-T~~~~· AE24177D. 

~ . 
Mmutas e An.exos 

Não Possui. 

. ) 

1 
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PORTARIA Nº 3631/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de ·suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071627 /2013-34 e •nº 
53650.002604/1998, resolve: . 

Art. 1 º Re'novar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada 
- . ,. 1 

à ASSOCIAÇAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE MERUOCA - ABCCM, para 
executar, sem_ direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na focalidade de 
Meruoca / CE. · 

Pai:ágrafo ú1úco. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9:612, de 19 deJevereiro de 1998, 
leis subsequentes, · seus regulamentos e normas complementates. ' 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do _Congresso. 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinad~ eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei• · ~ Estado das Com'unicações, em 19/08/2015, às 18:46, conforme ait. 3º, m "a", da P01taria MC • · t 
ii5~RiJll,lra 89/2014. 
etetr6nlc.a 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 



EM Nº .546/2015/SEl-MC 

Exceleti.tíssima Senhora Presidenta da República, 

· 1. Submeto à apreciação de Vossa -Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000:071627/2013-34r acompanhado da Portaria que renova, pelo prato de dez· anos, a partir 
de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural .Comunitária de Meruoca 
- . ABCCM, par~ executai:, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão cÓmunitária, na 

· localidade de Merµoca / CE. 

2. ·biante do exposto e em observância ao que dispõe o art. '223, §3º, da Constituição da 
: República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéri'a ao 
~Congresso Nacional. 

( 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das ComuÕicações, em 19/08/2015, às 18:46, conforme art 3º, Ili, "a", d~ Pmtaria MC 
89/2014. 

----- Nº de Sé1ie do Ce1tificado: 1237855 
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N' 162, terça-feira, 25 de.agosto de 2015 

Parágrafo ún ico ~ A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998~ leis subsequentes. seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este li.to somente produz irá efeitos legais após de­
li beração do Congresso Nacional, nos termos do §Jº do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

IU CAROO BERZOIN I 

PO RTARIA N' 3.618, DE 19 DE AGOSTO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o d isposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057297120 12-93 
e n' 53 !03.000543/1999. reso lve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a part ir de 
1311212012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO­
DIFUSÃO CULTURA L E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIEL­
LE, para executa·r, sem d ireito de exclusividade, o Serviço de Ra­

. d iod ifusUo Comu nitária, na loca lidade de Escada / PE. 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Le i nº 9.612 ,' 

de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
rmas cOmplementarcs. 

Art. 2ct Este ato somenle produzi rá efe itos legais após de­
Jeração do Congresso Nac ional, nos termos do §3° do art. 223 da 

Const ituição Federal. 
Art. 3° Esta Porta ri a entra em vigor na data de SU3; pu­

b licação. 

RJCARDO BERZO INI 

PORTARIA N' 3.619, DE 19 DE AG OSTO DE 20 15 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o d isposto no ' art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Ad ministrativos nº 53000.069957/20 13-60 
e n' 53700.00 1972/1998, resolve: 

Art. 1° Re novar pelo prazo de dez anos, a part ir de 
03/02120 14. a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA RÁDIO GAUC HA FM DE BATAGUASSU, para executar, 
sem dire ito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comúnitária, 
na localidade de Bataguassu/MS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Le i nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus regula mentos e 
nonnas complementares. 

Arl. 2° Este ato somente prod uzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nac ional, nos tcnnos do §3° do art. 223 da 
Constitu ição Federa l. · . ' 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTA!UA N' 3.621, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O M INISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, cqnfo rme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Úni co, da Le i nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 

que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048835-20 13-
e n' 53 103.000553/1999, resolve: 

Art . 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
15/03n014, a autorização outorgada ao MOVIMENTO TEATRAL 
Z IRIGUIDUM ART CIRCUS, para execu tar. sem ,dire ito de exclu­
sividade, o Serviço de Rad iodifusão Comunitária, na loca lidade de 
Pesqueira I PE. 

Parágrafo único. 1\. autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais -após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art . 223 da 
Consti tu ição Federal. 

, Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RJCARDO BERZOIN I 

PORTA!UA N' 3.622, DE 19 DE AGOSTO DE 201 5 

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o dis'posto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adm inistrativos nº 53000.071599/2013-55 
e n' 53740.001704/1998-7 1, resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez mlos, a pa rti r de 
27/08/20 13. a autorização outorgáda à ASSOCIAÇÃO COMUNl­
TÁRJA CULTURA L E ARTÍSTICO DE RENASCENÇA - ACCAR. 
para executa r, sem direito de exclus ividade, o Serviço de Rad io­
d ifusão Comunitária, na local idade de Renascença I PR. 
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Le i nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. · 

Art. ,2º Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tcnnos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RI CARDO BERZOINI 

PORTA!UA N' 3.623, DE 19 DE AGOSTO DE 201 5·, 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribu ições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Admin istrat ivos nº 53000.0266 10120 13-22 
e n' 53830.001923/1998, reso lve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA AM IGOS DE PAU LO DE FARIA. para executar, sem direito 
de exclus ividade, o Serv iço de Radiodifusão Comunitária, na lo­
ca lidade de Pau lo de Faria / SP. 

. Parúgrafo ún ico. A autorização reger-se-á pela Le i nº 9.6 12, 
de 19 de feverei ro de 1998, leis subsequentes, seus regu lamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos lega is após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tennos do §3° do m1. 223 da 
Consti tuição Federal. 

Arl. 3° Esta Portari~ entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZO INI 

PORTARI A N' 3.624, DE 19 DE AGOST O DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
l~so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°. Parágrafo 
.Unico, da 'Lei nº 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.02983612013-85 
e ' n' 53790.00 11 1911998. reso lve: 

Art . 1 º Re novar pe lo prazo de dez anos, a partir de 
30/07120 13, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO­
RADORES DO SERRA VERDE, para executar, sem d ireito de ex­
clusividade, o Serviço de Radiodifusüo Comunitária, na local idade de 
Porto Alegre/RS. 

Parágrafo único. A.autorização reger-se-á pela Le i nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regul amentos e 
normas complementares. , 

Art. 2° Este ato somente produzi rá efe itos lega is após de­
li beração do Congresso Nac ional, nos tennos do §3° do art. 223 da 
Consti tuição Federa l. 

Art. 3° Esta Portaria ent ra cm vigor na data de sua pu­
bl icação. 

RICA RDO BERZOINI 

PORTÁRIA N' J,625, DE 19 DE AGOSTO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disPosto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Ad mi nistrativos nº 53000.059223/20 13-72 
e n' 53790.000 169/2000, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
18/0812013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO CO­
MUN ITÁRJA N(')VA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMU­
N ICAÇÃO. SOCIAL, para executa r, sem dire ito de exc lusividade, o 
Serviço de Radiod ifusão Comunitária, na loca lidade de Nova Es­
perança do Sul/RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Le i nº 9.6 12, 
.de 19 de fevere iro de 1998, le is subsequCntes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. · 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l, nos termos do §3º do art. 223 da 
Constitu ição Federa l. ' 

Art. 3° Esla Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTARIA N' 3.627, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parúgrafo 
Único, da Le i nº 9.612, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.00680712013-45 
e n' 53830.001941/1998, resolve: 

Art. 1° Re novar pelo prazo de ·dez anos, a parti r de 
2211112012, a autorização outorgada à ASSOC IAÇÃO CU LTURAL 
COMUNITÁRIA DE PEDREIRA, para executar, sem dire ito de ex­
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Pedre ira / SP. 
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Le i nº 9.6 12, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regu lamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
li beração do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 2i3 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
bl icação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAJU A N' 3.628, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
L!SO de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Le i nº 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Adm inistrat ivos nº 53000.0Q5557/20 13-85 
e n' 53710.000923/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez anos, a part ir de 
18/08/2013. a autorização outorgada à CENTRO SOCIAL EDUCA­
CIONAL E CULTURA L DE RIO PRETO - MG, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiod ifu são Comunitári a, na 
loca lidaêle de Rio Preto/MG . 

Parágrafo ún ico. A autorização reger-se-á pe la Le i nº 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regu lamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos lega is após de­
liberação do Congresso Naciona l. nos termos do §3° do art . 223 da 
Consti tuição Federa l. 

Art . 3° Esta Portaria en tra em vigor nn data de sua pu:­
bli cação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTAIUA N' 3.629, DE 19 DE AGOST O DE 201 5 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
~so de suas atribuições, conforme o d isposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998. e,endo em vista 
o que consta dos Processos Admin istrativos nº 53000.05325912013-42 
e n' 53830.002517/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 
03/02120 14, ,a autorização ,outorgado à ASSOCIAÇÃO CULTU RA L 
CO~ITARIA SERRANA, para executar, sem d ireito de exclu­
sividade, o Serviço de Rad iodifusão Comunitária, na localidade de 
Ribeirão Pires I SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequeotcs. seus regu lame ntos e 
normas· complementares. > 

Art . 2° Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
li beração do C.ongresso Naciona l, nos tennos do §3º do art. 223 da 
Consti tuição Federa l. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
bl iqtção. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARI A N' 3.630, OE 19 DE AG OSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
~so de suas atribuições, conforme o d isposto no art. 6°, Parágrafo 
Unice, da Lei nº 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Ad min istrativos nº 53000.026302!20 13-05 
e n' 53 103.000592/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pe lo prazo de dez anos, a. partir de 
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOC IAÇÃO COMUNl­
TARIA 29 DE DEZEMBRO. para executar, sem dire ito de exclu­
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na loca lidade de 
Santa Cr.uz do Capibaribe/PE. 

P.arágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.612, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regul amentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzlrá e'íe itos legais após de ­
liberação do Congresso Naciona l. nos tennos do §3° do art. 223 da 
Constitu ição Federal. 

Art. 3° Esta Porta ri a en tra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTARI A N' -3.631, DE 19 DE AGOST O DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
L!SO de suas atribuições, conforme o d isposto 110 art . 6°, Parágrafo 
Un ico, da Lei nº i:t.6 12, de J9 de fevere iro de 1998, e tendo cm visla 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.07 162712013-34 
e n' 53650.002604/1998. reso lve: 

Art. 1° Rcnov~r pelo prazo de dez anos, a partir de 
18/0812013, a au torização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN­
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MERUOCA - ABCCM, 
para executar, sem d ireito de exclusividade, o Serviçp de Radio­
d ifusão Comunitária, na localidade de Mcruoca I CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, le is subsequentes. seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Este documento pode ser verificado no cndereçç eletrônico http://\l/\vw.i n.gov.tdootenticK:WeJ1tml, 
pe lo código 000 120 15081500059 

Documento assinado digitalmente confo rme MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institu i a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bras ileira - !CP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.071627/2013-34 

Referência: Portaria nº 3.631, de 19 de agosto de 2015 . 
• 

Interessado: Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM 

Assunto: Restituição de p_rocesso. 

Destinatário: SCE 
( 

Tendo em vista a plJblicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 25/08/2015, 
da Portaria nº 3.631, de 19/08/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação 
Beneficente e ·Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Meruoca~CE '', restitua-se o presente processo à 
Secretaria de .Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

-----

Brasília, 26 de agosto ~e 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às 11 :39, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
L'O""J[,-,.. ... ..-.:.:.occw. informando o código verificador 0686882 é o código CRC 62BA7116'. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 10:04 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação~Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.071627/2013-34 

Entidade: Associação Beneficente E Cultural Comunitária de Meruoca (abccm) 
. ( 

Assunto: Encaminhamento· de Cópia de Processo à Presidência da República. 

. i 

Tendo em.vista a publicação da Portaria nº 3631, de 19/08/201.5, no Diário 
Oficial_da União de 25/08/2015, que renova a outorga. da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Meruoca/CE, con~oante com o disposta no § ·3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo' n º 5~000.071627/201~ .. 34, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

-..................... -
Atenciosamente, 

' 
Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em O 1/09/2015, às 17 :03, conforme art. 
3°, IJI, "b", da Portaria MC 89/2014. 

i A autenticidade do documento pode ser conférida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~~~~· informando o código verificador 0691639 e o código CRC 38BB.2CCO. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

02/09/2015 09:4~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

:: SEI / MC - 0769481 - Despacho Interno: : 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO·. 

Proçesso nº: 53000.071627/2013-34 

Interessado: Associação Beneficente E Cultural Comunitária de Meruoca (abccm) (assodação Beneficente E Cultural Comunitária de Meruoca (abccm) 

Assunto: Restituição .de processo. 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Ministro 
de Estado das Comunicações. ' 

Brasília, 15 de outubro de 20~5. 

' . Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-ç;eral 
de .Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às 11:10, conforme art. 3°, III, "b", d~ Portaria MC' 
89/2014. . 

':.(!] 
~N.ID:lrt'llll' .. 

r:~ .. .......,~-ll2:...-.i A a~tenticidad.e do documento pode ser conferida no site http;//sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~e~· infonnando o código verificador 0769481 e o código CRC 127~76FC. 

\ . 

dinutas e Anexos · 

Não Possui. 

( . 

https://sei.mc.gov.bf/sei/controlador.php?acao=documento_im·primir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=932754&infra_sistema=10000... 1/1 



03102/2016 :: SEI/ MC - 0777193 - Exposição de Motivos :: 

EM Nº 666/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da Repúbli~a, 

1. Submeto à apreciação Gl~ Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.071627/2013-34, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca 
- ABCCM, para executar, sem direito de exclusividade, o ·serviço de radiodifusão GOmunitária, na 
localidade de Meruoca / CE. 

2. . Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Naciopal. 

1 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

pocumento assinado eletronicamente por ANDRJt ,PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015; às 09:55, conforme art. 3º, III, "b" , 
da Portaria MC 89/2014. · ' 

~~!iK_i~~-0:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:/./sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~E~· ~nformando o código verificador 0777193 e o código CRC2F9393CA. · 

https ://sei .mc .gov . br/~ei/controlador . php?acao=;documentojmpr i mir_web&acao_origem;:arvore_visual izar&id_documento=941845&infra_sistema=10000 ... 1/1 
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EM n~ 00028/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

E~celentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecrnçao de Vos~a Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.071627/2013-3.4, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a _partir 

-de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitária de 
Meruoca - ABCCM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Meruoca / CE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição -da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e s'ubmissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

' Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 

. J 



. R 'ública 
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!'~es. C/"ROTOCOL rooo JC . 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1 - RELAT.ÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de .outorgas. 
Elaboração d.e manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise ' 
jui-:ídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação Q 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovàção de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1 1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elabotação de manifestação jurídica 
referencial a respeito 

1
dos proce~sos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 

comunitária; n9s term0s do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

I 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da C_onsultoria 
Jurídica' do Ministério das Comunicações ' quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3. · É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração d~ manifestação jurídica referencial. 
'- ' 

4. A ON AGU'nº 55/2014 autoriza a dispensa de aI).álise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial" . Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando . dispensada a 

· remessa do pro~esso à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos· a íntegra do ato: · 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 pE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso d.as atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativ51 a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 



1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estãQ dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de ipanifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justific:adamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. , 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 · 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pod~ observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expeçliente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação.do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. . . ' 

6. - Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramita&:ão na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de -mil 
processos idênticos. em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serém encaminhado~ para a análise desta CONJUR. · 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo,_ atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de, documentos. 

9. Dessa maneira: este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofu-ndada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos . pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de r~novação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.61211998 (art. 6º, parágrafo único), qu~ permite '.'a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. · Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovad() pelo 
Decreto nº 2.615/1998, determina, em seu art. · 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 



requeri~ento ·de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três mesés anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestivídade do requerimento por meio do qual a 
entidade .manifesta interesse em conti~uar a prestar o serviço. A anális~ da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de lº de julho de 20.13: 

Art. 1 º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
COil.lu'nitária apresentados até".30 de novembro de 2013~ por protocolo ou postagem . 
pelos Correias, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma nº 
1/2011 - Serviço· de Radici'difusão Comunitári_a, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão Çonhecidos pelo. Ministério das Comunicações,. qu(( 
dará prossegu~mento aos respectivo~ processos e av~liará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. · 

§ 1 º As entidades que cumprirem o disposto no caput~ poderão manter suq_s 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestiv~s e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços' de radiodifosão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao_ 
prazp referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. -

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipótese do§ 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que.{ entidade n'ão tenha apiesentado pedido de reno~~Çãó. 

14. Pessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, §§ 2º. e 3º da 
Portaria nº 197/:?O13 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à .conferência do · 
cumprimento do prazo, entende-'Se qu~ não há maiores empecilhos jurídicos, amoldarido-se à 
hipótese da ON A<;JU nº 55/2014. Assim, caberá à .área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o_ pedido da entidade requerente é ou~ não tempestivo. < 

15. Verificada a tempestividade do requerimento~ cabe analisar o atendimento às demais ' 
-exigências fixadas pdo Ministério dé!;s Comunicações, conforme relação de documentos 'constante 
da legislação em '\igor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, c~:>rn a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

( 1) . declaração firmada pelo · representante legal da interessada, atestando que ·a 
emissora encontra-se com suas instàlações e ·equipamentos em conformidade com a última 
autori'zação do Ministérío .das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos prev~stos na I . . 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
" . 

·(2) cert;idão negat_i\:a de débitos .de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

/ 

. ( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou, cópia atuali~ada do Estatuto 
Social; . 



(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacion~idade e rnajoridaqe dos· dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.lill da Norma nº 1/2011, sobre a programação veicul.ada pela emissora; 

(8) Relatório. de apuração de i~frações da entidade durante o prazo de vigência da · 
outorga . . 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicion~is. 
. .· 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão- funcionando . conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 

_Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
) 3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própri~ área técnica efetue a consulta e junte os 

documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE -instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com ~istas a não renovação. 

20. ~ Por ·sua vez, . o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercíció 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e dirétivo da entid~de, bem 
corno permitir a verificação de sua adequação às. finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.61211998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tornar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR·eiv caso de 'dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º,. § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de . naturaliz~ção expedido há mais de 1 O 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência· 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não deyem ser aceit9s; a título de córnprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro _de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23 . O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é 'instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da eptidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. ci conteúdo do relatório ·deve atender ao disposto no item 21.4.1 da . 
Norma nº 01/2011 : 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaffiinhar ao Ministério das 
Comuni~ações, sempre que solicitado, relatório resumidp contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento· 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção· que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, .de forma definitiva, a 

·pena de revogação de autorização. Re_ssalte-se que o mesmo prineípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais nã9 . se adrriite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, cqnstatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização_, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer , dúvida ju~ídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ·ensejar 
a revogação da a_utórização. · . 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo .Ministério das O . 
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Normà nº 01/2011: . · 

20.6. Nos sasos de não envio peia entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigênéias feitas pelo Ministério das Comunicações, · o 
pedido d_e renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer 'foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dôs documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 

.. 

r~messa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. · ·, 

30. Comó . afirmado aptes, . nos ca.sos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser. ) 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

'- . 

III - CONCLUSÃO 

g 1. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, ·ª ser adotada como parâmetro p~a a análise dos processos de renova ção de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária . 

. 32. Recomenda-se, ainda, qµe, em cada caso concreto, a ·Secretaria de Serviços de . 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e . juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
·exceto nos casos de dúvida jurídica fu~dada ... 

33.. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
. ' 

/ 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representaµte legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em_ conformidade com a últ~ma autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constánte's da 
respectiva licença de funcionamentb da estação~ 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. . 

. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando éventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período qe vigência 
da outorga, · ou cópia atualizadà do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no· Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 1 . 

moldes do item 21.4. l da Norma nº 1/2011 , sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

SI · , NÃ 
M O 

Fls. / 
nº do 
doe. 



9.2 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de re\;ogação · de 
<:\.Utorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações· graves ou 
número significativo de irregularidades que possam , ensejar a 
revogação da autorização? Em-caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR, com o posicionàmento da área técnica. 

\ . 

ill 20.2. As entidades que pretenderem a renovação· deverão obngatoriamentt? dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês· anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento i;issinado por seu representante legal, cujo modelo , está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. . 

J1l 21.4. l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar aQ. Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem çomo sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais . do Se~viço de Radiodifusão 
Comunitária. 

o 

Brasília, 19 de junho de 2015. , _ 

) . 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

Alan Emanuel Cavalcant~ Trajano · 

Consultor Jurídico 
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